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H. SECÇÃO 
Autorisou-se o dircctor da MscoJ^ Normal, era 

vista Jo avultaiio numuru J; inairLi;iil:ulüí no l" 
anno. u dividilos cm duus lurmus, liLivtndo duns 
aulas em separado para cada uma. __ 

Remetlcu-sc aodr.juii deorphSoso requeri- 
mento em que Anna CanJiJa Oliveiri P.isso* soli- 
cita a reiir.tda de sua tillu, u munui' Maria, du Se- 
minário da Gloria, ondu está ^ictüalmenlu, allm de 
que informe, depois de ouvido o luior. 

Reconiniendou'SC ao dr.  inspecior de   hygiene. 
que. afim de sjiisfaíor a re.]uislí,Ío da câmara mu-; '^'"P°;-^-"'"'',■■•■■'!"."■ 
mcipal do Rio Claro, remetia-llioalBuniiuIwí com   , Do Aniomo Jo.iqinm 
i.._..i..,  u.^ry,„tra debinto Anloni" d:iLí 

A' ihesuuraria de faionda, i|ui> em i?, o juiz de 
direito de l.orena, nomeou o advogado Antunio 
José Vieira parau\ercor interinamente o curj^o ile 
promotor publicod.iquella eoniarca. 

Ao commandantu do corpo |'Olicial permanente, 
que na presi:ntc dnlii, couceJcu-so iiai\a do sjrvi- 
co, por concluitrio de tempo, ao soldado ima corpo 
Josc l,o:<arto. 

Djolarou-sa aii dr. c\\it-i de i'olicia, afim Jo fa- 
zer constar ao üelcí;»du de Campinas, \\\i<! o paiia- 
mciilo solicitadu pufcssa autori.lade da di.ina ile 
Suo riíis, para alimcnlaçáo c vestuário de cada pre- 
so pobre, acha-íe providenciado uo corrente se- 
mestre, pela circnlardo Thosoaro n, iii de [• de 
Fevereiro próximo pretérito. 

Ol')'ICI0S   DKSI-itCIIAOOS 

Do commaudante do corpci ]io1icial ^lermanenie, 
informando o requcrimi^nto de Victormo Martins 
de Souza, o qual solicita sejam pagos os venclmen' 
tos do moi ds Fevereiro próximo pussudii que dei- 
xou de receber seu fallecido lilliu l''uustiiKi de Sou- 
za Martins.—Ao Tbesouro Provincial 

Do losupplente do delegado de Alibuia. pe.líndo 
exoneração.—Ao dr. chefe de policia. 

lyniplia vaccinica. 

REQUKIIIUGNTOS    DESPACHADOS 

Do alieres Marco; de Oliveira Alc.intara, solici 
lando nma gratilicaçlo p.irs rvi.oa prestados como 
delegado de policia i'.e Uoiu.-ntú.—Ao TUi^souro 
Provincial para p.i^^r ao swppücante a qiianiia da 
lio$oooi em quf ariiltro a ^ratllica.;.!'! lequeridi. 

De Brasilio Manoel Alves, sddíidu do corpo po- 
licial permanente, solicít.indo 'Io dias de licença 
—Nilo leni logiir o que requer, oni vista da infor- 
macfio. 

Do iosc l-osario,  soldado do cjrpo policial per- 
manente, requerendo sua  baixa por  conclusão de 

'l  tempo.—Como requer. 
■ n líomero da Siiva,  tabclliáo 
Cachoeira, solicitando i  :uc- 

OFriCIOS    DESPACHADOS 

Do Inspector da insirucçáo publica comniuni- 
-i:ando que odr. Oscar de Macedo Soares, a 1:1 do 
corrente, tomou posso do cargo de inspeccor iittera- 
rio da Itú.—Ao ihesouro provincial. 

Do mesmo participando que o professor Amasi- 
lio Bunel assumiu o cxercicio da cadeira da estação 
de Caldas-ldem, .,,-,.,- 

Do mesmo informando que o cid.idao José Jaciu- 
tho Ferreira da Silva, nomeado paru survir interi- 
namente de inspeetor litter.iriode Jacarehy, come- 
çou a 15 do corrente o exercício das sujs íuneçóes. 

Da câmara do Espirito Santo da Bo.i Visia pe- 
dindo que voltem a este município os impostos pre- 
diaea ahl arrecadados neste anno ou em Jins do pas- 
tado—Ao thesouroprovmcialpara informar. 

REQUERIMENTOS DiíSt-AClUDOS 

De Antônio Martins Alves, requerendo cjrta de 
natoralisaçio—Junte altestado de conducta, 

Da Companhia Cantareira e Esgotos, requisitan- 
do o paRamento da conta de água despendida pela 
Faculdade de Direito durante o mez de Janeiro—A" 
thesouraria de fazenda. 

De Francisco Caetano dos Anjos GJII, professor 
davlllado Ribeirão Preto, juntando a procuração 
exigida, quando solicitou o pagamento de seus ho- 
norariM.—Ao thesouro provincial. 

'   Elxpotlloiieo <lo Soorotíirlo 
Reinelleram-se ao losecrctariodJ Aísimbléa Pro- 

vincial as informações da câmara municipal de S. 
José dos Campos e do Patrocínio de Santa liatiel. 

3- SECÇÃO 

Auiorisou-se; ,  ,       ,   , 
Ao iuperintendente da estrada de ferro Inglaia a 

dar transporte, por conta do ministério da agricul- 
tura, aos ohieclos destinados exclusivamente uo ser- 
viço de cerras e colonisação. i cafgo do engenhei- 
ro Joaquim Rodrigues Antunes Júnior, que tive- 
rem de Éer remetiidoa pela respectiva repartição 
tiara o Ribeirão Preto, ou outro qu.ilquer ponto— 
guaes autorisaçÓBS ái Companhias l*aulista e Mo- 

gyaoa, 
■ Ao ihesouro provincial, a pagar ai editor gerente 

doCorfeio Paii/iiuno. conforme rjqiiisitou o 1" 
secretario da Assemblía Provincial, a quantia da 
8Õ3CKW eomo gratificação aoi serviços extraordiná- 
rios de impressão, ordenados pela meia da mesma 
Assembléa. 

ReaUERl^EfTO    DESPACHADO 

Da Companhia Cantareira e Exgotos, pedindo 
pagamento da água gasta no quartel de linha e 
eavallariça  do mesmo—A'Ihenouraria de fazenda. 

4« SECÇÃO 
Remelteit-se a thesouraria de  fazenda copia do 

Movo plano para as loterias provincins acompanha- 
da da relação das que devem  correr no  presente 
anno. 

REQtlBRlUENTOS DESPACHADOS 

DJ companhialCancareira e Esgotos, pedindo pa- 
aamento da quantia de loiSooo rjis._proveniente 
da água fornecida a diversas repartições publicas 
provinciaes no mee de Fevereiro ultimo.-Pague-se, 

Da câmara municipal de Capivary, relativamen- 
te ao na«amento da quantia que dispendeu comas 
obrai da respectiva cadáa.—Ao tbesouro provin- 
cisl 

Do vigário de Botucatú, solicitando entrega do 
producto da lotaria oxtrahida, em beneficio das 
oliras da nova matriz daquclla cidade.—Nao ha que 
deferir, visto \i haver sido entregue ao supplieante 
eproductoda loteria. 

B3Cpodlo»toao Seoi-otarlo 
Remetteram-seaodr. i" secretario da «ssembjéa 

legislativa provincial as informações prestadas pelos 
presidentes das direcioriaí ;das companliaias Pau- 
Uita e Ituana relativas ao projecto n. iiJ deste 
Bnno. 

5. SECÇÃO 

Palácio dô goveMo de 3..Paulo, ,8 jle Março de 
|887.-lllra. sr. O ministério da |ust.ça. em olficio 
de ido eorreoio que traosmitlo por copia, deiermi- 
BouQue louvasse «v s. pelo serviço prestado á 
legurança publica e individual com a descoberta da 
buadrilha Se gatunos, qüe. i^f""/^■"„"';,."P'?' 
fioutfoi pontos da província,»  pelas providencias 

^Ê-«^'a^''aio";sl"s^''^°"quo torno-me Interprete 
dííorden» do minisierirda ustiça, pur^í|^"'°-* 
ba dosacofltecim.otos, si avaliar e '«^nhecer os 
lervlcds Dor v s, úrestados. com o mesmo lelo, 
ac ividade e solic lide, que tem desenvolvido no 
deseXenhrd^deveíe? do espinhoso cargo que 
lhe foi confiado pelo governo imperial. 

Deus guarde a v. s. B.:ri<. áo PariKÜiyt^.- br. 
ir. chefe do policia. 

^orpre'r [rTbinal d..iustiça, ao minUterio da 

íes de licença,—Concedo. 
De Franciscii da Gosta Sá li irreto. juíj munici- 

pal do termo de S. João do Riu-Claru, pedindo J 
niezes de licença,—Idem. 

i;.i SECÇÃO 
Palácio do governo da província de São 1'aulo, 

em iSde Marçode 1SS7. Consultam o collector de 
Campinas no otRcio que me .lirigio em 7 do corren- 
te eo de Pir:icicjba no Jeii, endereçada a es-.a 
ihuiouriiri:!, sobre O proccdinientoquedeven ti-r, 
dado o caso d.i alUuireni no diu do enceruniento 
da nova matricula de escr.ivus, matrículas que não 
possam ficar nesse dia lan,;adiia nus livros respecti- 
vos. 

Em resposta declaro a v. s.—Qu;, de accordo 
com o p.irecer do dr. ;iro;ura Uir liical. ò fora de 
duvida que aléns .\ horas da i irde do dia Jo dii cor- 
rente inez podem ser admiíiidas quintas niairiculas 
e nrrolaracnios forem apres;ntadus, possa ou náija 
estação fi5CHluscrÍptijral-usn'esiedia j 

Quo. como inform i v. s. rtalisaJa .1 hyiialhjsa 
prevista, de em íIS estações liscaesdar aOS upreseu- 
tantes dis relações que não puderem ficar lun^aJaí 
nos livros respectivos, reciboí ou declarações e:cpli- 
citas para o que convier no futuro. 

O que V. s. com uijii^njia. firá constar por meio 
de circular a iodas m estuçõjsdoarrecadaç.ão.^— 
Ueus guarda II v. s.--/i.ii-./" Ju Parn.jliy-bn.—Sr. 
laspeclor da thesouraria de faiienda. 

Commuiitcon-Sfl á mesma, que na presente dota 
foram deferidos os requerimentos de pMartiniann 
Pacheco de Moraes « B;nlo de .Vlnuid.i Prado em 
que pedem, aquelle rectiücaçáo da matricula de 
dons escravos seus de nome !li:nrique, e este a ma- 
tricula da escrava de nome Celestina, perlencente a 
Franciscode Almeida Prado. 

RE(2UE:aiMliNT0S DÜSPACUADOS 

Do Bsnto de Almeida Prado, residente no muni- 
cípio do Rio Claro, pedindo a matricula da escrava 
Celestina, pertencente li Francisco de Almeida 
Prado.—Em vista da inforiiMçãO|ire^cad.i pila the- 
souraria de f izonia, em ollicio do iti do corrente, 
proceda-se a m.itricuU dj escrava em questão, de 
pois de apresentada á estação fiscal a respectiva 
certidão de baiitismo. 

De Martiniano Pacheco de Moraes, residente cm 
Campinas, pedmdo reciiiicição dj matricula de 
dous escravos seus de nom^; Henrique.—lím vista 
da informação prestada pela thesouraria de fa/enda, 
em oificio de iil do corrente, proceda-se a rectifica- 
ção pedida- 

DoLuiz lícrnardís Staill, residunie 110 bspinto 
Santo do Pinhal, pedindo relo.amentoda mulia em 
que incorrreu por haver deixniio de d.ir n matricula 
a um ingênuo, filho de sua escrava de nome Eva.— 
A' thesouraria de fazenda para informar. 

Do Maria Augusta do Amaral Franco, residente 
no município do BioCliro, peJin loque seja orde- 
nado ao collector d'aquella cidade a f.iii;r a m.itri- 
cula de ilousescravos seus, —idem. 

Do capitão Antônio AUí;USIO .Martins, residente 
cm Botucatú, pedindo relív.imento dn multa impos- 
ta pelo collector, p"r haver deitado de dar a matri- 
cula a diversos ingênuos.—Id^m. 

O Slt. A. FOGUEIRA ;—Havia_o escrivão, diz o 
nobre deputado i mas esiú poJJa não dcseiupenhar 
convenieiittmente o cariou do collector, e tumbeni 
nãu ter fiança i.loiiea. 

Mas. em que ponto merece péchi a mudidi 
ado,'tad,i pelo presidente da província ; Traijju iiu- 
inediai.'mi^nie de e\lin^.iir Uquclhi repartição, an- 
nexando-a i do Ainpaiu, da qual ainda rccmtem^n- 
le faiia iiuite. 

Ü SR. J. HlHfilItO:-NJonie cuujtu queo actu 
da suppiessão da coUo.-toria do Succorro fesí-j pu- 
blicado no jornal olficial. pcli) menus eu não vi, e 
ansun muitos coll.^aK a quem p;-rguatei. Ivru pur- 
lanto uiu act» qu'j ignorávamos. 

O sr. A. NÜUUEIHA:—viiiandomuitocste apar- 
10 do iioliro deputado, {cr;Ío que não teve mcíiiio 
outro intuito) servd para axcuaar a arguição i[ue 
[ez á administração. 

O Sll. J. lUUEIRO;—Sim, attcnuar. E' cerloque 
se o acto fosse publicado, Se eu dellc tivesse co- 
nhecimento, não leri.i 1u^;ar a 4CCusaç!iu. Mas nós 
nãT podemos adivinhar. >.i 

O SR- A. NOGUEIRA ;—3"^tivesse conhecimen- 
to, não faria a cinsuray 

O SR. J- RlIUilRO ;—Uo certo. 
O SR. CASTIMIO dri um aparte. 
O SR, A. N0GIJ1CIR.\:—O nolire deputado in- 

siste sempre sulire inierveuçãi presidencial na elei- 
ção paru senador I Isto alé parece inisotio 1 

Pois o p.irlido conservuJur necessitava nesta 
pro.lnci ,para voncer a ek-ição senaiorÍJl,de peque- 
nuiu.s rccmsoi co.uo esseS ! ! 

Mas o r?S'ilta,lo da el-'içro é uni p:otesto elo- 
qüente contra argulíoe-i dista ordeuW I Veja o 
nobre deputado quo a chapa conservadora atiinijiu 
j mais do duplo da do candidato m.tis votado d.t 
chapa lilieral 1 i 

O.SR. <;.V:'>T11.110:—Essearguinoiiio i a noi«o 

.\ssK.\mLíiA P;ííiyr'.í;nL 

'^>-: 
%«^em.4.o baehare! Raliro Tavam.dpA}- 
p&;a«u;Siu" it;ri.dic^W^ a« f"l* J« 

31" i^osstlo o[*illiut(-ltt 

A IODE MARÇO DE iSS? 

PitEStOKílClA   QOSU.   HODlllOO SIl.VA 

[Conlinua<;M) 

O SI*. Aiiíiolda Nogueii-a (comíuji.tji- 
ííoj—Como dizia, sr. presidente, no íaiiçameuio 
para cobrança do imposto predial o ci-collector de 
Taubaté lançava os preJius pariencsíites a alislan- 
dos conservadores ou liberaes tendo em vista o< ter- 
mos da legislação eleitoral, para im|ioísit)ililar aos 
primeiros, o facilitarão,: segundos o alistameato 
como eleitores. fAparies], 

Do mesmo modo prucedia cm relação ao impoito 
de industrias e profissões. 

(Ha alguns afanes). ... 
Si os nobres deputados aitendessem a primeira 

parte de meu discurso, veriam que não posso alon- 
aar-me sobre todos o» factos. 

O nobre deputado pelo 3° districio refcriu-se 
também ás occurrencias Ja viUa do Soccorro._ 

A respeito deste assumpto,sr. presdinic, nao tem 
sido feliz a opposição liberal. O honrado adminis- 
trador da província na eiposição que fez i Asscm- 
bléa om seu hem elaborado relatório, sobra essas 
occurrencias disse i|uanto sutlicienle para demons 
trar quê o proiedimento do governo nao podia ser 
mais prudente, mai» corracto, mais acertado do que 

O nobre deputado pelo i" districto já incuti)biu-se 
vicloriosamenie da euposiíáo desses íactos, e seria 
eitcusado voltar a elle>i a não ser a insistência do 
nobre deputado pelo i" districto. 

O honrado representante censurou o presidente 
da província por não ter concedido a domi^ião .lo 
collector do munieipio do Soccorro,i|ui se .:c\\.\ f.j- 
ragido, pot ei:.;r ÍTjdíMdo nos factos criminosos, 
ou pelo menos nas a.;i'siçóes que iC   levantaram 

Mas. sr. presidente, creio que o nobre depuudo 
deve estar satisfeito com a respost,» pererapioria que 
em aparte lha foi dada, O presidenta da província 
tomou a providencia que podia Jer a mais prompCa 
oiiumediataparao caso. 

Se demittisse o collector, teria de nomear um ou- 
tro o esperar quo elíe presiasíe fiança, o que i 
lemore um processo difHcil e demorado. 

O SR. T. BR.WAi-Tinh4 0McrJv50, 

' O 5Ii. \. NnGi;ElIi,\ :-\lÍ5. voltemos an Soe. 

1 pro- 

corro. Diie.n os nobres depillados.o te n dito 
imprensa oppP>.Ííionis[a ; porque núo foi demillido 
a bem do serviço publico o delegado do policia, c 
e sim ,1 podiJuí ;"jr (u-j não fói .le nitli.lo o viy.ir.o 
do cargo de inspii:lor lilierarii) que exercia 1 

Ora, sr, presidente, dá-se uma oecurrencia gr-ive 
na localidade, o presidente toma providencias im- 
medíatas, manda para li o chefe de policia afim de 
invesiÍRar os factos .. 

O SR. R. LOUATO : — O chefe do p.jlici.i, n.lo. 
O SR. A, NOGUEIRA,., um delegado militar de 

snaconfi.mça, sob as ordens do juix de direito da 
comarca, que é um disiinciissimo Uberal... 

O SR. R. I,Ol);Vrí):—-Mas o rresidcntu da 
vinci.i não tem compo:enCÍa para m^nidal-o. 

O Si!. A, NCIGIJEIRA ;..-(sto agora é mna sub- 
tileía do nobre d'p'it,idii; v. esc, esiá inquinjnJo o 
actu da ailministração suboponto de vista parti- 
da lio. ' 

Eo nobre dj|>utn-to polo 2» districto, companh.'i 
ro de i oxc. declarou que o fim deste proce.ltmjn- 
10 da  admiuisiriii;áo era   preparar terreno para a 
ekiçãü scnaturi.iL 

üra, desde .[uo a presidência da província envias- 
se para lã o chefe de policia, um alto funccionario, 
de sna inimcdiata cunli.uiça, de Si;U credo p.>liticu. 
clle não daria arhas d'.' imparciali.l.ule tal como a 
uue dou, mandando um delejjado militar sob as or- 
dens immediatas do juiz de direito da comarca, que 
é seu .adversário político 

Ü SR. R. I.OBA TO :—Mas o juii de direito não 
pode dar ordens ao delegado. 

OSR-A, i^OGt^lClRA :.-0 juiz de direito tem, 
por lei. a Cdiupcteiicia necessária, tem mesmo o de- 
ver de dar instrucçõos a lotia; ,is autoridades d,i co- 
marca, sendo clle ali a primeira auloridade- 

t> .SR. It. LOUA TO li iiiii   rp.irle, 
üSR, A. NOGliElRA:-Ü nobre deputado ha 

do convir que o presidente da província não foi in- 
lluenciado por pensamenio n--nhuin p.irti.lario, 
aliás muito outro teria si.lo seo procedimento, 

O SR. li. LOBATO :—Foi. pois não. 
O SR. A. NOGUEIRA :—Mas, disseram os no- 

bres dcputadiís porque não demittio o delegado de 
policia a bem Jo serviço publico .■ 

Poderíamos responder peremptória mente ; n de- 
missão foi dada com essa formula, porque elTectí- 
vamente foi solicitada Não seria leal. nem honesto 
oniittir aquella círcumstancia unicamenro para de- 
primir o Jemittido. Além disso, a demissão não de- 
veria ser daila com outra formula porque seria esse 
um acto precipitado incompatível com o critério 
que tem servido de norma á administraç.io provin- 
cial. Por css.i menina ra^ão não foi dada demis- 
são ao inspeetor filterario ; ainda pelo mesmo mo- 
irvo não foi suspenso o )uií municipal do termo, 
apeíar de gravemente compromottiao nas occur- 
rencias do soccorro. 

Ora, parece que. procedendo coin essa prudência 
o imparcialidaJe. aguardando conhecimento vorda- 
duiro dos acontecimento.s, e mio actuaiid.i sub o 
impulso Ja primeira impressão, que geralmente é 
enganadora, o illustrado presidente da província 
deu mais prova de seu elevado tino admimsirativo. 

E'certo que podia de prompio praticar esses 
actos todos, e. assim cor.esoonder áespociaiiva im- 
piiclent.: ,los nobres deputados. 

Mas não seria isso, uma vez que se instaurava 
jirocesso, uma espécie de projulgamonto, de con- 
demnacão previa daqueiles cidadãos, sem saber-se 
quem tinha raíão, quem não a tinha í 

Accrosce que, sj J-'i'ia demittir o dcle-^aJo de 
policia o o inspeetor litterario, 5. esc. não poderia 
tambom Jeiiíar de suspender o juiz municipil. ou- 
tra o qual posavani graves accusaçóes. üs nu ores 
deputados approvariam tal proccJimenio 1 

Não poderei proseguir no desenvolvimento desta 
iiuesião, porque faltaria assim ao plano do meu 
dijcurso, que é tocar cm eada um dos assumptos 
quo mencionei, deisandu-os para ulterior o mais 
aprofundado desenvolvimento 

Ainda foi objecto das censuras do nobre deputa- 
do pelo A" districto o procedimento da administr.i- 
ção publica relativamente a um processo crime na 
comarca do S José dos Campos. 

Sr. presidente, pretendeu onobie deputado que 
n,'io havia rai.lo alguma que determinasse a com- 
miisâo de que foi incumbido o ex-chefe de policia 
naquella comarca. 

Apenas alguns orgaos da imprensa agitavam ac- 
Cusaçoes vagas, infundadas, disse o nobre deputa- 
do ; não appareccu denuncia formal; por conse- 
Sluinte a administração não podia considerar aba- 
ada a ordem puhfica poraquelles acontecimentos, 

nem tão pouco impotente, apai.toiiada. ou conni- 
vente a justiça local; alim de que determinasse a 
presença do chefe  d? policia naquella localidade. 

E' certo. sr. presidente, quo esta jurisdicijão ex- 
traordinária do chefe de policia, para tomar conhe- 
cimento de delictos nas comarcas dn província de- 
riva-se dn gravidade excepcional dos crimes ou da 
posição eminente dos uccusados, circumstaiicias 
que fazem suppòr que a aucioridade local não pode 
se collocar acima de prevansões infensas ou lavo- 
raveis, do modo que com a sobranceria e imparcia- 
lidade devidas aos interesses da justiça, e com a 
absoluta garantia para os direÍK>s da defoza, possa 
desempenliar seus árduos deve te s, 

Contestam os nobres deputados que fosse esse o 
caso de se adopiar tal medida 1 

Sr. presidente, parece que, ao Inverso do que em 
outras occasiões tem feito os illustres deputados 
da bancada liberal, augmsníando as proporções dos 
factos, o nobra deputado pelo ;Ja districto leve em 
visti diminuir consideravelmente, apagar, empalli- 
diccr as circumstancias que rodearam o aconteci- 
meiiio que motivou a ida do chefe de policia a S. 
Josc dos Campos, 

Não 30 tratava dj un o 1 outro .)igi.n de partido, 
l.jdis ai fiiUias dl capital, á oxcepí.io do U'ua. to- 
dos os orgims da imprensa Iluminense clamavam 
pela repressão dos delictos que se linhi.n dado em 
S. José dos Campos. 

O 31Í. R. LOBATO :—E' prova do qoa o nobre 
deputado não estudou os factos. 

ÓSR. A. NOGUEIRA :-Eu poJaria fallards ma- 
neira que o nobre deputado 9a convencesse de que 
lenho pleno conhecimento do9 fadas; mas s. etc. 

Idsr^coavir contmig9(]ua teria muito Ingrata mi' 

nb.i tarefa, querendo repelir desta tribuna aecusa- 
ç5-'s i|ue levaram au tribunal do jury um cldidào, 
renovando aiiim torturas miraes por ello pade- 
cidas. 

O SR. R, I.OliATO:-Mas porque/ 
O SR. A. NOGUEIRA ;—Porque esta tribuna 

tom imm;inldadís, primeiramente; em segundo la- 
gar porque não serln generoso d.| minha pirtc re- 
novar os sotrrimentos por que passou aquelle infe- 
liz cidadão. 

Ü SR. R. LOBATO :-Agradeço a gfnerosldade 
do nobre dei>uiadn. 

O SR. A. NOGUEIRA 1—Não agradeça com iro- 
nia : regulo asmínhn palavras pelos sentimentos 
que eiiivrimeuto. 

O SR. R. I.OliATO:—Fica dispensado de ter 
esie sontimonlo, iiorque elle não precisa da gênero 
iidadu do nobre deputado. 

O SR. A. NOGUEIRA :-Pcço licença para di- 
zer que n.iu reconheço valida a procuração que v. 
exc. apresenta por parto do sr. CayarJ. tanto mais 
quanto ella foi revogada, sendo quo o nobre depu- 
tado foi dlspensudb do patrocínio dn causa. 

O SR. R. LUDATO:—Uarei a razão disso : sou 
amigo particular da^se cidadão, 

O SR. A. NOGUEIRA i-iVoseguindo, sr. presi- 
dente, direi que não era um ou outro orgam do pu- 
blicidade quii denunciava o facto. mas sim toda a 
imprensa desta capital e muitos jornaes da curto 

A missão do chefe da policia áquelle logar foi dc- 
terniin ida par esse clamOr geral, que dava üs nccu- 
saçóes piO(iorçõ.;s e^^traordjnarlas. 

ParcLí qu~' a juiliça local não oífcrecia garantias 
e independenci.i p.ira o re^tuL^r andamento do pro- 
cosio. .■\po)içãodo accusadn e circumstaucias do 
iii!{]0Tt.iC!a lut'al deixaram ver que as autoridades 
não irriam tada a Clima precisa para procederem 
Isentas da pecha d4 parcialidade. 

OSií, F. DF. CASl'ILlin:-0 logar de juiz mu- 
nicipal listava v.i-jo, 

ÜSR. A. NOGUEIRA:-A vara estava com o 
supplente. 

O SR. F. DE CASTILHO: -tinem era o minis- 
tro da iu'tiça ! 

ÜSR. ,\. NOGUEIRA :-Pedia ser nomeado o 
juiz i:ifi<ciivo, mas o nomeado podia não entrar logo 
em exercício. 

ÜSR. F. DE CASTILHO :-Mas não foi 
O SR. R. LOBATO :-0 nobre deputado pela 

narração que está faiendo mostra não conhecer os 
factos, 

O SR. A. NOGUEIRA :-0 nobre deputado tem 
a convicção de que eu os conheço. 

;'.'oMííiiii,iiii os ,ip.!i-tes). 
Km si^gundo logar ilisseram os nobres deputados 

iiuo não houve denuncia ; houve, u dada por um in- 
divíduo pertvncento ao p.irtido liberal; o informan- 
te do nobre deputado nao fol-llic tiel... 

O SR, H. LOBATÜ:-Não lenho informantes, 
conheço os factos 

O SR, A. NOGUEIRA :-Rcfiro.me ao nobre de- 
putado o sr. João Ribeiro, Houve dnnuncia dada 
por u.n liberal o sr. Antônio Vieira de Souza Neves. 

O SR. R. LOBATO :-Que só tem o defeito de 
votar co.n o purtldo conservador. 

O Slí. A. NOt}UEIRA;—Infelir-Tiente ainda elle 
não revelou esse defeito.   fAji.iríWJ. 

O chule de policia Ibi pela primeira vez áuuella 
localidade em virtude de um tclegramma do iltustte 
/^.lier da maioria liberal. 

O nobre de',iutado considerava que nsautoridodes 
locies não olTereciam garantia suificiente em uma 
questão e.n que era advogado, o invocava a pr.'^sença 
da primeira autoridade policial, para que a lei fusse 
cumprida. 

l:'.'.sa autoridade, alli chegando, |Hlas Informações 
que colheu, comprehcndcu a gravidade dos factos 
de qu; era accmado o cidadão a que mo refiro, e 
julj;oa ijue era c^iso de jiroceder conforme determi- 
na ■■\ Li em tncs condições excepcionacs, [Apartes). 

.Me é extremamente desagradável decllnnr nomes, 
a Ds;ct<i que os nobres deputados não me levem a 
.lizer quaes as autoridades que não olfereclam ga- 
rantias. 

OSR. U. LOBATO;—O nobre deputado tem o 
dever de fazel-o. O negocio é publico, não é de ca- 
racter particular. 

O Sli. A. NOGUEIRA :—Sr. presidente, a posi- 
ção do homem polilíco tem muitas vezes espinhos; 
não unho remédio se não tratar deassumptode que 
não desejava occnpar-me, mas corno sou provocado 
pelo nobre deputado, reparto coin s. exc. a odiosi- 
dade desta que>tao, aliás compensada pelo mereci- 
meuio quj sempre existe no cumprimento de um 
dever ei viço. 

O juiz do direito Ja comarca... 
O SR. R, LOBATO :~Ora. de quem vai fallar ! 

A accuiüção de v, exe. nau alcança ao juiz de di- 
reito de S. José dos Campos. 

O SR. A. NOGUEIRA :—O nobre deput.ido não 
.no dílM completar a pbrase e ]i concluo que eu 
vou fa/er uma ollensa. 

Ü SR. R, LOBATO ;-Desdc que v. ex. fez pre- 
ceder essa parte de aou discurso de uma oração fú- 
nebre. 

O SR. A. NOGUEIRA :-0 juiz de direito ó um 
ci.l 1.1,lu pronunciadamente político. Tratava-se 
es.ict.nnaue do uma causa que. segundo as decla- 
laçõcs da imprensa afeiçoada ao nobre depuT.ado, 
revflsiia-sa Je c-racier político (aparlas). 

i'on testa q'ie o P.iiiliíl.i declaras.-e que havia per- 
se;;uição polinca í 

OSií. H, LÜIJATO:—llei do mostrar oque dis- 
te a iiupien.^a lilicral. 

O.SR. A. NOüUElRV :"0 juiz í acccniuaJa- 
mente pattiJario i''i.í'> ■•poiaâos) não era competente 
para lunc.:Í.'lar ncsie processo; no entanto, pro- 
nunciado o rêu. ojuiíue direito que se achava 110 
go.so de liccaçi dcaislio delli e f?i prcjdir o jury. 
Isso depus de ter aconselh.klo, e n tcnpo. a eleição 
do ai-cusaJo para o cargo do vereador (af.rrles), 

O {>ramoior publico, por uma coincidencii inex- 
plicaxcl esqueceu-se do mencionar na denuncia a 
tesiemuoha mais importante .para o processo Esse 
facto uniJo a outras circumstancias deu lugar a sus 
demissão. 

Chegando o juiz de direito p.^ra presidir o jury, a 
quem nomeou promotor ai lioc t 

Ao mesmo cidadão que havia sido demittido por 
não oiftjrecer garantia ã causa da justiça e que no 
desempenho do cargo não accusou o réu, limitando- 
se no plenário a accusar o governo por havel-o de- 
mittido da piomutoria, 

Mas disseram os nobres deputados que havia pcr- 
seg^iiçãi política. Creio, sr. presidente quo mesmo 
o iiccusado co.iipartilhou dessa opinião, pois que, 
descontento, segando parece, com a direcção dada 
ao processo, dispensou de sua defcza o nobre haàir 
cuja prulicieMCia e perícia como advogado são reco- 
nhvci.ios. c entregou-a ao illustrado dr. Baracho, 
qne veio expressamente de Itatiba. 

Então, tornou-se notório que nunca tinha havido 
perseguição partidária naquello acto, ao contrario 
que variot chefes conservadores influíram na deci- 
são do jury em favor do réo; com esse concurso foi 
unanime a absol.içáo do réo. ',á.parii!S). 

Eu não do.sejaria que fosse eonjemnado o réo, 
uma vez que pela prova dos autos não se verificava 
a sua crimlnahdade 

A propósito da reintegração do delegado de Bro- 
tas, nada mais diria se o iilustre representante do 
ja districto não tivesse volta Io i questão ; tratarei 
delia não tanto para responder ao nobre deputado 
lielo 3° districto, como a pretexto de o fazer, para 
desempenhar-me de umcom;irom;sao que assumi em 
relação a ass.'mbléa. Quindo tive ociasião de dis- 
cutir este assumpio n'um doi prime.ros dias de ir.i- 
balho d.i presente ssssão. pare.:u i,,no que a questão 
licira callocada nestes tcrmas : demittido u.m cida- 
dão a he.ii do serviço publico, ficava iiihihida só por 
e.se lacto a admluislraçãú luiis tar!; dj namcal-o 
de novo para o mesmo carüo ! 

Argumentei sob o pomo de vista theorico e pra- 
tico. Sabre o prinjiro trouie exemplos Ja situação 
lib.ifal, qua nomaou pira dalegulo de policia da 
Áreas o de ã Bento de Sapu:ahv-mirim o subdole- 
gaios da villa de Pinhaifos cidadãos que haviSin 
sido demlttldos pela meinla iJiniolstraçãa a bani do 
lervi^ pabli^t X^fwtct^ 

Esta objecção eu destruiria apresentando o CSM 
do Pinheiros no qual medeou pouco tempo eniraa 
demissão e a reintegração. 

Em relação u i*inheira:i o caso í o seguime : o 
capitão José Francisco dos Santos Pinto (oi nomea- 
do eni 1:1 de Março de 1878 e exonerado a S do Fe- 
vereiro de iSSi, sendo chefe de policia o ir. dr. Do- 
mingos Ribeiro c presidente o sr. dr. Manoel Mar- 
condes. Em seguida fui reintegrado a 19 de Marco 
de líiSz lendo sido demltlido a H de Fevereiro do 
mesmo anno, 

O SR, CASTILHO :—NEo foi demitiido. 
OSR. A. NOGUEIRA :—Foi substituído pelo. 

sr. João Pedio de Carvalho, que foi exonerado em 
S de Fevereiro deiljãi; foi nomeado de novo a 3i 
de Marfo de 18S1 e exonerado a ia de Outubro tio 
mesmo anno. Desde então ficou vago o cargo até ã 
do Março de 1^84 c renomeado o cidadão José Fran- 
cisco dos Santos Pinto. 

O SR. R. LOBATO:—Podem ser nomeados vinte 
delegados de policia; nomeado em um dia e exone- 
rado no outro etc. ; mas isto não é « bypotlMM do 
Brntatt 

O SR. T. BRAGA :—Não ha paridade. 
O SR. A. NOGUEIRA :—Não ha paridade t 0% 

nobres deputados tem razão: porque este* facto» 
são mais graves. (Apiiries). 

Resta-me tratar dos pretensos attentadot de Bo- 
tucatú, Pindamonhangaba, da prisão de cidadio* 
dinamarquezes em Santos, da perseguição dos aca* 
tholicos e.m Ubatuba e Piracicaba. 

OSR. R. L01ÍArO:--Peçoao nobre deputado 
que inverta a ordem dos factos. 

O SR, PRESIDENTE :--Previno ao nobre depu- 
tado que a hora esta esgotada. 

OSR. A. NOGUEIRA;—Os nobres deputados 
po.lem proporcionar-me um meio para concluir meu 
discursa; quando lhes coubera vez de fallarem; 
cedam-me a palavra para que eu possa fallar segun- 
da vez. 

Pelo regimento será um novo discurso; mas de 
facto será a continuação deste que interrompo para 
obedecer ao nosso digno presidente e ao regimeoto 
daAsscmblca. (.Miiiio bem!) 

iContinúa). 

QxtL-aoto 

DA SESSÃO DE nj  DEMARCO  DE   1887 

Presidência do sr. Rodrigo Sitva 
(Conclusão) 

Entra cm 2^ discussão o projecto n. i3j sobre 
dispensa de idade para matricula na eicotn nor- 
mal. 

O SI'. l'Jvafisto Oi-USB oirerece uma 
emendajfazendo extensivo o favor a d. Brasllina dos 
Santos Silva. 
Osr. -Toão lltbolro explica que o pro- 

jecto foi olferccido para supprir uma lacuna da re- 
formada instrucçâo puolica. A reforma elabora- 
da o anno passado reuuziu a idade para a matricula 
na escola normal, mas esta rcducção não foi In- 
cluída nas emendas a poucos dias approvadas por 
dois terços, pela seguinterazao: quando este anno 
diversos estudantes pretenderam maiiicular-se re- 
querendo dispensa de idade, a commissão deu pare- 
cer favorável em todos os requerimentos, mas a 
.\ssembléa entendeu que devia tomar uma medida 
geral c éo que explica o projecto em discussão. 

.\ emenda do nobre deputado não tem razão da 
ser. Como não foi possível entrar em discussão 
este projecto antes da reforma, é precisoproroear » 
praio para a matricul no corrente anno até ío de 
Abril c nesta conl'ormid?deo orador manda um ad- 
djtív», não ticando prejudicado o plano da refor- 
ma porque não |ióde ser professor se oao aquelle 
nonnalista que aitíngir a idade de zi annoi, 
aquclles que completaiem o curso J antes disso, 
poderão apenas reger, como substitutos, escolas do 
1° grau: por este modo fica respeitado o systema 
da reforma, e o pensamento da Assembléa,no senti- 
do de favorecer aquellcs que se propõe ao magis- 
tério. 

tJHCt KviWiííKo Cfox pede a retirada da 
sua emenda. 

São approvados o projecto e a emenda do sr.JoSa 
Ribeiro. 

Discussão do parecer sobre decreto não lanccio- 
do relativo a nurmalislas. 

O SI". 'i'liotíi>iiiio Dras!* ra^m'"''' da 
commissão de justiça faz|verãcasa que^i rala-se ape- 
nas de um engano na referencia da data de uma 
lei, engano que fica retificado pelo parecer. 

O sr. l»i-oaid.oiiCo deve dar uma explica- 
ção á casa para salvar a responsabilidade da secre- 
taria e da mesa que itssignou o auihographo. 

Examinado o caso veriticou-se queo original da 
projecto,a que se refere o.parecer,estava cerio.O erro 
deu-se na impressão c tendo figurado na; ordens 
do dia um c:iemplar do iniprusso, recebeu elle to* 
das as notas da mesa. conlorme o curso das dis- 
cussões, depois da '}■' foi á commissão de redacção 
e manteve-se no authographo o engano indicado 
nas ratões de não ;|sanccão. Não é approvado o 
pro{Cclu, mas foi a emenda pela totalidade dos de- 
putados prOientes, 

jii discussão do projecto n. 78, 
O sf. iltuii^el r-*estaiia cm consequeo' 

cia de um discurso que pronunciou em uma das ses' 
soes anteriores o sr._ Theophilo Dias a respeito do 
projecto em discujsáu, vem resta belecer o pensa- 
mento da bancada republicana e avivar a memória 
dos svus culiegas quanto aos motivos que determi-" 
naram em legislatura anterior, a suppressáo da 
quantia com que era gratificado, pelo thesoura 
provincial o secretario do governo. 

Nenhuma espirito partidário nem interesse pes-- 
soai levou a bancada republicana a semethanta 
procedimeulo' 

O orador e seus collegas quizeram simplesment» 
Bccentuarque tratando-se de um funccionario a<M 
meado pela governo gerai, devia receber pelos co^ 
fies do Estado a totalidade de seus vencimentos 0 
esse pensamenio foi sempre confirmado pelo votof 
de liberaes e conservadores, hoje os republicanos 
impugnando o projecto são apenas coheranies com 
a conducta anterior. 

Não indagam seo funccionario actual éconser» 
vador ou llboral, aticndcm apenas ao principio con^ 
firmado em três legislaturas. 

E'precisoque os paulistas, que devem ter o iusia 
orgulho do quesão,nãose descuidemjde aceentuar a 
seu procedimento nestes assumptos de descenlrall- 
sação e autonomia. 

O sr. lioilrlso Lobato quer definir a 
sua posição antes que o projecto seja votado. 

Pertence ao numero daquelles que se oppuíerain 
que fosse suppressa a gratificação que era abonada 
ao secret.irio do governo, mas o orador votando) 
dessa forma ií> teve em vista não deixar esse func- 
cionario sem remuneração sulficiente. 

E'inconiestavelque o secretario da provincial 
de nomeação do governo geral e por elle deve ser 
pago. 

O governo geral tiao cumpria esse dever mass 
gra lihcação dada pela província ja estava estabele^ 
cida e o orador apenas concorreu para conservai-a; 
a Assembléa porem entendeu que devia suppriniil-d 
para obrigar o governo geral a attcnder melhor a 
situação da um empregado de alta cathegoria. 

Permanecendu o secretario do governo sem esss 
gratificação durante alguns annos, cm que motivol 
de ordem publica inspiraram-soas nobres deputadt» 
para restabelecei.o ' 

Occorrc outra círcu.aiiiancia: o governo acabll 
de privar a província do .auxílio do 29:0008000 qu(j 
dava para a força publica, pois destaque dessa maa 
gra economia qa^ntia salfieiente para gratificar a 
secretario da província. 

Entende que esse empregado pela naturaia dd 
suasfuncçõesé mais provincialquegeral,laaiauH 
verno no afad de absorver as |prodnclas t«Ql mCOí 
do sicretano uin empregado geral; siist(ntt-o pgp 
tanto a sua custa. 

E' chci;ada a occasião de hter com qu« O gntti 
lia cumpra o seu dever. 

Fiiiuabeincla[9i]usoora<lor 0{I^M«■ 4111 «f 
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CORREIO PAULISTANO^ 22 de Março ae itítí? 
■■ gríilflcaçío fone mpprítií.porqu» elU jt «lUvi   era qualquar doiMi tnnot logo «iii approvaJt na 
eitabeleciJa, maihoja qii«ella |a nua fiRura noior- ; maiBrU. 
^uiDUntos ha muiloí uniius, vou contra o   |)ra)scta 
3ue a reitnbnloco e Igünl pracedimoniQ tara cro lo- 

01 os tsm^ os, quer o seu partido sg contai ve naop- 
poiifão qujr auba ao poJer- 

O ■41'.'Fli.oo|ililIo Dias raanan a ititsa 
umaeniondaaii)iiouniaii'lo vtincimenlai tia «inpte- 
gados da iiiimigniíâo. 

0><>i'. OiiHClIlio lí conlrurlo ao i/tiama da 
ratribuir pelo cofre provincial a empregado* goraei, 
antreianlu le a Asscinbléu eiii dii|x>jia a rcimbe- 
lecer o prccedunit, apj>clla pira o teu eipirito do 
|uiii(aotfarec«nUo uioa enteada pura que loconce' 
da uni3 gratilicaçJa ao administrador );arul dotcor- 
reiot. 

Está na conscicncia de todos qucetse funcciona- 
rio tem prestado relêvanilisimos serviços, elevado 
a ceparti|;áo que dinye a uma uliurn que ella nun- 
ca atilngio, feito crcicer consideravelmente a renda, 
dando ao serviço poti»] um desenvolvimento com- 
palireliquanto í posiival,com as necessidades publi- 
cas. 

O ar. A.liiietaa rvo^suelru d^r>aii de 
dizer que o projecto núo sendo propriamente de in- 
teresse pessoal devia ser votado simbolicamente e 
não porescruimiu sccrulo, não juliui procedentes 
ai rueõcs allcgadas contra o rc&tabclcciiccnio da 
graiiricii^Boao secretario do governo. 

Ofaciude ter sido uma vei supprussa, não priva 
a Aiscmhléa dircsolvor oconirario : a theoria dos 
nobres deputados lavada :\i ultimas coiisequenclas, 
daria estabilidade a lei prejudicando-se {ura do* ca- 
racteres do regimen representativo. 

E'bem possível que circumsiancías occasionaes 
ínHulssem no i;spiri(o da Assembléa para supprimir 
essa ((ratiticafSA. 

Quando ella foi supprcssa a imprensa occupava- 
■e muito do indivíduo que servia |olcaii{o de sa- 
cretario do governo, dizendo-se que elle exercia a 
advocacia, a mesmo no recinto da Asiamblía tra- 
tou-se muito disto. 

Quem sabe se a As^emblda par mRln indírecto 
Dão procurou manífestar-iecontra o funccionario i 
Depois da troca da muitos apartes e contesuçõei o 
orador entende que não s.io aceitáveis o* argumen- 
los apresentados c qu: a occasião não é opportuna 
para represálias : á eüe o seu pensamento, assim 
como aniende que é de Ioda a justifa a ||;raiitlcafão 
de que trata o projacto. 

Havendo novo empate na votafão, na formado 
regimento é regeiiado o projecto; as emendas Acam 
preiudicaJas, 

3'discussão do proiecto n. 143, sobre desapto- 
priafões de terrenos do Cruieiro, 

O  sr>  iioac-l;^»   ijobato julgindo a 
mutena sutücíentemcnie esclarecida pede o  encer- 
ramento da discussão. 

E' encerrada c approvado o projecto. 
Entra em i> discussüo oprojecto n, 96. 
O SC Augusto Quolfoz não pôde dei 

lar deproteatjr contra o novo ataque que  se  pre- 
tende fazer aos cofres públicos au(jmentando-ie us 
favorea \á concedidos aos empregados da arrecada- 
ção, em matéria de aposentadoria. 

O projecto não poda ser acceíto. 
Equiparar os celleccores aos demais empregados 

provinciaes. que leem servii^o mais assiduo t não 
lão tão bem remunerados como aqueilcs, é ir além 
do que a equidade pôde autonsar. 

Collectores ha que percebem lO, i5 e 10 contos 
por anno ; gjsam de cortas rcitalias, estão fora de 
cena dependência a ainda em cima podem ser apo- 
sentados desde que tiverem trinta annos de servido. 

Fazer a ellús e>;tensiva u lei que reguU a apo- 
se"la lona Je outras classes de funccionarios, não 
parece ao orador, actode justiija. ecoberente com o 
procedimento que tem tido, vota contra o projecto, 

O SI:** João mbolCO autor do projecto, é 
seu dever dar a rasão que o justifica. 

Simples é a tarefa do orador, tanto mais quanto 
o nobre deputado limitou-se a dizer que náo era 
justo que collectores que percebam 10, i3eio con- 
tos gosem para aposentadoria doi mesmos favores 

. que outros funccionarios que não são tâovantajo- 
samenia remunerados, 

Para rebater esie argiime:ito hasta considerar que 
a lei marci para aposentadoria dos collectores um 
inátimo, além do qual não node exceder o venci- 
mento do collector jposentado, 

Esse máximo é de 2;O0OiO00 que o orador ele- 
vou a 3;0IH)ÍO000. 

Ainda dada a bypothesc de que o* collectores 
tivessem esses vencimentos fabulosos a que s, ex. 
aiiudio, na invalidei teru, um ordenado reduzido. 

Quanto aos grandes proventos que tiram oi em- 
pregados de arr.:cad.ição. o nobre deputado está en- 
ganado, porque jú não estão unidasjcoroo outr'ora 
as coUectorus geral o provincial ; muito poucas 
conservam esse lyiio e assim o collector provin- 
cial nem sempre é iiasa na razão dos seus encar- 
gos, sobretudo nas coTiecturias onde ha exporta- 
ção de Cíifé ; notando-S3 que elles prestam fiança 
e que a natureza de suas func^õas em que a pro- 
bidade e u zelo devem preponderar, exige certas 
condições para lornal-os independentes. 

NSo í muito o fdvor do projecto ; símpiesmonie 
que a aposentadoria possa ser concedida com o 
tempo proporcional de serviço, ad-irtítar do que 
se pratica com autos funccionariot, 

E approvado  o art, 1°  do projecto e regeitado o 
art. 2° que eleva a J:i)O0jO0J o máximo da aposen- 
tadoria- , 

Entra em 1" discussão o projecto n. Iu5. 
0»r> JoiSo ftlbelfo vem dar os motivos 

porque a commissão de insirucção publica de pa- 
recer contra o projecto, D. Garoiina de Medei- 
ros requereu que a Assenibléa lha mandasse dar 
caria de normalísia porisso que tendo freqüentado 
iodo curso da Escola Normal, prestou exame do 
Io anno deixando de fazer o exame de chimica por 
tei-o feiio no i." e no 1.0 anno. 

O exame de chimica, qu; pelo regulamento anti- 
go da Escola Normal era feilo no t,« e no i." anno, 
passou pela ultima reforma a ser feito no 3.o, de 
modo que a pretendente julgou-se eximida de pres- 
tal-o de novo, 

A commissão julgou-a careoedora de justiça, pri- 
meiro, porque o regulamento de jo de Junho da 
1880 da Escola Normal, declarava que o estudo de 
chimica devia ser feito no i." e no 2.' anno, sendo 

. no primeiro anno noçó«s elementares, no a.o no- 
ções applicida* á agricultura, no J.o noções appli- 
cadus á industria e á hygiene. 

Se o regulamento actual estabelece que o estudo 
de chimica só se faça no 3,° anno, é mconteitavel 
que a pretendente, que devia ter estudado chimica 
em todos os annos, conforme o programma que re- 
gulava o curso que ella freqüentou, eslava liabili- 
uda a fazer exame nos lermos do regulamento da 
Escdla que reforniou o de liJSo. 

Ha uma só cadeira da chimica; pelo regulamen- 
to am vigor ensina-se a materi,! só no 3." anno, 
mas paio regulamento antigo o estudo estava divi- 
dido pelos i annos do curso conforme as suas ap- 
plicaçoes. 

Accrasce que a pretendente estudou o 3,o anno 
mas foi reprovada | deixou de fazer o exame do 
£himic3 e vem requarer carta de normalísia. 

O orador é tanto mais imparcial nesta questão, 
quanto i certo que um parente seu acha-se nas 
mesmas circumstancias e terá da commissão o mes- 
mo indeferiraonto. .      ,   ,    , 

E' preciso que náo se abuse da bonhomia da Aa- 
íerablía com pretenções injustificáveis. 

Ainda echoam nos saus ouvidos as palavras elo- 
qüentes que foram proferidas neste recinto sobre a 
reforma da iostrucção publica. 

Convím não  perturbar a marcha desse ramo de 

S, oxCi sabe que nat Faculdades de Uiraito cstu- 
da-ie, por examply, direito natural e direito publi- 
co : os astudantoi tiram pontos n'uma ou n outra 
matéria, mas embora o exame lepa resiricio, conii- 
deram-se approvados nas duas. 

E' o que su d-i aj Escuiu Nurmal a, portanto, a 
preiençao é de luda justiça. 

Oav, João l-ilbelro pede desculpa por 
ter tomado ulguin calor na discussão deito us- 
sumpto. 

Nao tem o menor interesse pessoal, pelo contra- 
rio, qualquer condascandencia que a Asiemblda pu- 
desse (or icm otrensa das leis existentes a da reior- 
ma que vai dur u jnslrucçiio publica uma murcha 
mais proveitosa, aproveitaria a um parente do ora- 
dor. 

Mas o tacio não cstd sujeito i interpretação que 
possa produzir resultados contrários aos que o ora- 
dor ji axpOz e que não perdem de importância dian- 
te da certidão a que o nobre deputado se soc- 
correu. 

Esse documento prova o abuso que se quer fazer 
da boa íá da Assemblía, produzindo-se effeitos que 
não einrimem a verdade dos factos. 

Lendo 03 ileiit da certidão e commantando-os cm 
face do novo o do antigo regulamento da Bscola 
Normal, conclua que a expressão genérica—appro- 
vada no i» e r> anno — não absolve a pretendente 
da falta de não ter prestado oxamo de chimica, par- 
que quando ella prestou exame do 3° anno e que 
foi reprovada, ainda figurava o regulamento antigo, 
e se alia estudasse cliimica em todo o curso que lez, 
podia prestar exame da mataria no 3o .iniio, de con- 
formidade como regulamento em vigor. 

O mais que podia tentar a pretendente no senti- 
do de seus interesses, ora requerer para prestar 
esse exame na conformidide do ragulamanlo an- 
terior. 

_ Depois de responder ã alguns a,iartes Jo sr. Eva- 
risto Crui, motira mais uma vez as boas intenções 
que o dominam, a lealdade ciiin que argumenta e a 
conveniência de não dar guarida a prelençõai desta 
ordem. 

O sr< ElvarlsEo Oiruz explica o sentido 
de algumas palavras que dirigiu ao nobre deputado, 
o sr. João Ribeiro, sem intenção oifenslva. 

Apenas disse que a lei que creou a Escola Nor- 
mal, não esti de accQrdo com o respectivo regula- 
mento quanto a cadeira de chimica : o regulamento 
tem disposição que não esta na lei. 

Julga de seu dever dar esta explicação. 
E' approvado o projacto. 
£ntra em 3° discussão o projecto n, 135, sobre 

bonds de Brotas. 
Osc. AuConto Oorrôa apresenta uma 

emenda concedendo privilegio a Antônio Gonçalves 
dos Santos a outros, para o estabelecimento de uma 
linha do bonds de Casa fJranca a Caiurú. salvos os 
direitos da Companhia Mou/ana e Rio-Pardo. 

Approvados projecto e emendas 
E approvado em i"dÍseu5*ão o projecto n. 17S, 

concedendo subvenção d Sociedade Typographica 
Paulistana. 

Dada a hora, levanta-se a sessão. 

El:ctr>aoto 
DA SESSÃO DB 11 DE MARÇO de 1887 

Tresiianeia do sr, Ti^irigo Silva 

Presentes os srs, Rodrigo Silva, Arthur Prado, 
Piedade, Aquilíno do Amaral, Caio Priido, Augus- 
to Queiroí, Dias Novaes, Rodrigo Lobato, Lopes 
Chaves, F. de Castilho. Almeida Nogueira. Theo- 
philo Braga. Celidonio. João Ribeiro, Queiroz Tel- 
les, Ferreira Braga, Rodiigues da Oliveira, C. de 
Assumpção, Leonel Ferreira, Silveira da Motta. 
Theophilo Dias, Cândido Rodrigues, Braga Filho. 
E. Cruz, G. Piza, João Egydio, Olavo Egydio, V. 
do Pinhal. Rangel Pestana, Raphael Corrêa. Au- 
gusto de Mattos. A, Correia. Leite Penteado. Cer- 
quaira Mendes e João Silveira, abre-se a sessão. 

Approvou-se a acia da antecedente, 
No expediente l£-se os seguintes 

paOJECTOS 

serviço nem adulterar os jirincipios dessa reforma, 
fructo de tantas locubraçoos e ultimamente objecto 
de uma transacçaoqueimpÕe fidelidade no cum- 
primento da seu* preceitos. 

E' preciso conservai-» na sua integridade e que 
medidas  parciaes não infivam paracteturpal-a na 

Exemplos desta ordem, que nunca se deram, ali- 
tnenum prevenções inconfessáveis. 

Não tardará a vir quem pretenda obter carta da 
nonnalista sem ter freqüentado a Escala Normal, 
c náo ha muito lempo que um indivíduo fazendo 
ostentação do valimento de seu* proiectores, ousí- 
ra dizer que obteria uma carta dessas *am estudo 
do curso a nem metmo de preparatórios. 

Tem dado as raiões do parecer que suiienia e do 
Votoíiue o justiflcB. .- ,   , 

O «f • Evarlsto Oruz dirá duas pala- 
vras. O nobre deputado que o precedeu Jisse que 
nunca houve exemplo de conc*ss5et desta ordem. 
5. eifc está enganado.   _ 

A Assemblía ha dois annoi concedeu carta de 
normalista a Joaquim Pereira do Barro* e íté dis- 
oensando-o de um exame. _ 

Oue a peticlonaria prestou exame de chimica ao 
, o e ».o anno, consta da certidão que se acha lo- 
bre a meM • o nobre deputado não pôde deitruir 

** A cmídio dií que oH* fo' approwda na* mits- 

Autorizando o governo a aposentar, com o orde- 
nado que perceber, o professor publico José Fran- 
cisco de Siqueira. (Assignado pelo sr. Almeida No- 
gueira.) 

Autoriíando o aovefno a raartdar proceder no 
dia i" de Janeiro de i8go, o dessa data em diante 
3uinqucnnalmente, ao recenseamento da população 

a província, o qual será feilo por parochias, com 
declaração da população rural e urbana. (Assigna- 
do paios srs. Almeida Nogueira e Silveira da Mot- 
la.) 

E approvada a indicação dirigida á Assembléa 
Geral Legislativa, sobre o augmento de deputadas 
geraes. senadores e deputados provinciaes. 

Oíif>> Antônio Oocpda referindo-se a 
um requerimento apresentado pelo sr. Silveira du 
Moita, na sessão da 14, que teve por base um arti- 
go anonymo. publicado na 'Proyinciu àe S Vaulo. 
contra o honrado cidadão Arthur llelém, residente 
em 5, Simão, julga de seu dever submeiter ao co- 
nhecimento da caia documentos de caracter official, 
que arredam toda e qualquer suspeita de que aqucl- 
le cidadão pudesse ser autor de um crime de homi- 
cídio, 

A denuncia anonyma procede de um indivíduo 
que sempre andou naquelh localidade envolvido em 
rixas, sem poupar os seus próprios correligionários 
e quede lá sahiu depois da ler sotfrido um castigo, 
justa recompensa de desacatos praticados. 

Chamada i responsabilidade pelo artigo que ser- 
vio de base ao requerimento Jo nobre deputado, 
acaba de ser pronunciado pala autoridade compa- 
lenle, 

Este simples desfecho bastaria para innocentar o 
cidadão a quem o orador refere-se, mas como é seu 
intento tornar evidente a prova que legitima a sen- 
tença de pronuncia contra o calumniador, apresen 
ta o inquérito procedido a respeito do pretenso faC' 
to criminosa. 

Arthur Belém foi denunciado de haver envenena- 
do uma ingênua, mandando incontinenli sepultal-a, 
para apagar os vestígios do crime, e objeciando o 
administrador do cemitério, por não ter decorrido 
o prazo que o regulamenta manda guardar entre a 
hora do taliecimento e a da inhumação, o delegado 
fez valer a sua autoridade, coagindo aquelle em- 
pr^do: esta é a accusação. 

Faz a leitura de diversas peças do inquérito em 
que ht testemunhas contestes e em que funccionou 
o promotor publico, para mostrar que a ingênua 
morreu por ter sido mordida por um cão hydropho- 
bo) que foi tratada pelo dr. Jorge, medico na loca- 
lidade e probo no exercício do seu ministério. 

O enterramento deu.se sem medear o prazo que 
o regulamento do cemitério marca para os casos 
communi, pela causa da morte daquella infeliz, e o 
administrador ia cemitério cedeu da objeeção que 
havia feilo, não por intervenção do delegaao, mas 
em virtude de eiclaraclmentos dados pelo parocho, 
visto que se tratava de um caso extraordinário, 

Além do testemunho do medico, faz prova com o 
depoimento dos pliafmaceuticos Bretas e Duarte, 
sendo qualquer dajles incapaz de faltar d verdade. 
QFaz a justiça de crár que se o Dobre deputado au- 
tor do requerimento, coohíceise Arthur Belém, náo 
aceitaria uma denuncia anonyma para produzir 
accusações injustas no seio da Assembléa, mas s. 
exc-*tem na sua própria bancada os nobres deputa- 
das os srs Leite Penteado, Dias Novaes e outros, 
que podarão confirmar a asserção do orador, de 
que Arthur Belém pelos saus precedentes, pela po- 
sição que tem na]localidade em que reside, e por 
sua conducta iilibada, está acima da suspeita de 
ser mandante ou mandatário de semelhante crime. 

O nobre daputido allegou em aparte que Ma- 
ximiino Baptista Gomes, o responsável por essa 
nublicação anonyma, julgou-se coaeto para ir a 
ião Simão quando restwnJia a processo, mas desde 

que o proceiso tinha logar no capital, não lhe fal- 
tavam recursos para de tender-se, mandando colher 
provas no logar do supposlo delicto, mas elle não 
tinha por si ■ verdade, eis o motivo de flcar Inde- 
feso. 

O »v. Oex-quelr-a Mondes lamenta 
que o nobre deputado sr. Silveira da Moita tivesse 
posto o seu lalenio e a sua palavra prestigiosa ao 
serviço de uma causa anonyma, ma* a virdade 
resplandece em|todo o seu brilho diante do inqué- 
rito que foi feito na villa de São Simão. 

Provocada e«a diligencia em nome da justiça, 
pude se dizer que houve uma verdadeira devassa. 

Já disse um escrii-tor que ha na vida do homem 
uma quadra e:n aue:ílcpjg< tributa a calumniai; es- 
lava reservado ajMaximianojioranionomas Tiainha- 
nho, fazer com que o cidadão Arthur Belam pas- 
tasse por e*ia pnaie de desgosto. 

Aprecia diversas peças do inquérito comomei- 
mo intuito do orador precedente. 

A causa da morte está con*iada pelo depol- 
menio do módico « do* pbtrnuceutlcoj, pestoat 
*eimd«toda uciptio, • e fim di^u^initorn- 

mentp noi termo* em que a accusação foi feita. 
eni juititicado por ter o cadáver apresentado uma 
decomposição precoce, visto que a ingênua foi 
victima dl raordeJura de um cão hydrophobo. 

O inquérito não apresentando indicio algum que 
pudesse jusiilicar qualquer dos pontos da denuncia 
anonyma, foi mandado urchivar, m.is o sr, Arthur 
Itclúm, cscrupulnso cm pontoi du honra u pregando 
a sua reputação, requereu uinda que se tomasse o 
depoimento de duas testemunhas, que juraram 
cumpridamcnte sobro o facto, dando informiiçÕes 
completas, porque foram os pharmuceuticusquL' 
furncccrum os medicamentos cnipragadus nu infeliz 
ingênua. 

Responde a diversos apartes que lhe são dados 
pelo sr. Silveira da MotiJ, que julga dütlicicntc us 
deligenclas procedidas, por nao se lar feito a exliu- 
mação do cadáver, que devia ser a primeira peça do 
inquérito, deligencia que o orador julga díspensa- 
vel.não só pela notoriedade do facto, como paia opi- 
nião scícntifica do distlncto dr, Jorge, Indicando a 
necessidade de ser o cadáver Inhumado sem demo- 
ra, pela rasão que o orador j.í deu. 

Depois de mais algumas considerações julga de 
modo completo refutada a accusação feita ao sr. 
Arthur Delem, repousando o suu espirito na con- 
vicção de que foi injusta a censura que julga con- 
testada, 

O íiP. Oalo Prarto revela que os projec- 
tos ultimamente apnrov.idos sobre o serviço da im- 
migração forum redigidos para subir a sancção pre- 
sidencial, de umniodo gua não corresponde ao ven- 
cido na casa. 

Exjillca que uo projecto que concedeu favores 
aos immlgrantei jú estabelecidos na colônia de 
Pjcinguaba, foi ofTereclda uma emenda exceptuando 
aqualles que jd tivessem recebido favores do go- 
verno geral, mas essa cláusula, em vei da ser colio- 
cada no projecto a que a emenda foi offarecida, está 
formando um apêndice de outro projecto, sob as- 
sumpto de immigração, é verdade, maiapresentado 
pela respectiva commissão, e contendo uma medida 
genérica simplesmente modificativa das leis cxís- 
tentei. mas sobre a qual a Assembléa nem cogitou 
na espécie da emenda que está deslocada. 

Nestas condições, e uia vez que  a  redacção de 
aualquer de>ses projectos já está approvada, o ora- 

or só vê um recurso, é requerer que ambos 
voltem a commissão de reJacção para que sejam 
postos de accordo com o vencido. 

O SP. JoSo mbeli:>o julga a questão me- 
lindrosa, porque a redacção de qualquer dos pro- 
jectos já está approvada. 

Parece-lhe caso de outra discussão. Não hi pre- 
cedentes de um facto desta ordem, e convém que 
se resolva sobre o assumpto de maneira a evitar 
abusos no futuro. 

O ar. RresIdoiiCe não póJo aceitar o al- 
vitre de instituir-se nova discussão sobre projectos 
cu|a redacção já foi approvada. 

Entretanto o nobre deputado pelo 3''dislrlcionao 
podia ser impedido de apresentar o requerimento 
que fez, a casa porém fará o que entender. 

E' approvado o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

3o discussão do orçamento provincial, 
O sr. flodrigo Lobato diz que por seu 

intermédio a commissão de orçamento apresenta á 
Assembléa o seu juízo sobro as emendas approva- 
das em i» discussão, dizendo quaes as que lhe pa- 
recem aceitáveis e quaes as que devem ser reiel- 
ladas. 

Ade n. I. sohreaconsirucçãodeuma nova pe- 
nitenciaria, a commissão entende que a obra é de 
reconhecida importância, mas convém autorlsal-a 
depois de levantada s pl.mta e feito o orçamento ; 
para o que apresenta emenda autorisando 9 admi- 
nistraçao. 

Aceita a dan, a. autorisando o governo a vender 
o adiiiciodo Bom Retiro logo que funccionea hos- 
pedaria de immigrantes. 

Rejeita a de n, 3, autorisando a reformada se- 
cretaria do governo e bom assim a de n. 4, sobre a 
conclusão da cadea dejacarehy, simplesmente, por 
nao poder a verba geral de obras publicas quanto a 
esta mllima, comportar  aupmento do despeza 

Acceiia a* emendas de n. í a 19, são emendas da 
própria commisiao B que tem por fim aitender ás 
necesíidade* du orçamento, entre as quaes figu- 
ram algumas approvando regulamenios e des- 
peza* feitas pelo governo sobre assumpto orçamen- 

A de n. ío tem por si uma rasão de igualdade. A 
den. zi acommissaonaoacceita por iulgal-a inú- 
til, pois que os prédios da Santa Casa de Miseri- 
córdia da capital, estão isentos de imposto, 

Ade n, 21 mandando pagaroque a província fi- 
cou devendo ao proprietário do Diário Liberal, in- 

Acceita a da n. Si sobre o gabinete photometrico,  niar luai opiníõe* e estimular ■* llbartaçãai  o a» 
lis que trata-se da flicalisaçao de um serviço im- ^^i a accalta. poi 

portanie. 
Não aceita as do ns. $3, 53, 54. Justifica a de 

n. 55 elogiando não si a importância da obra da 
matriz de Parahybuna, como o patriotismo da res- 
pectiva commissão, que deve ser pagado que do 
mais despendeu pura a conclusão detsn obra, 

Não aceita a de n. 3ú dando um auxilio a Asso- 
ciação Typographlca Paulistana. 

h' asiumpluquo poderá ser estudado c tratado 
em occaslão opjíoriuna, 

A de n. 5y é aceitável, com quanto seja geral o 
íervlçj da policia, oauxilio já está conslgnadoem 
leli u iraiando-se da segurança publica não *a 
deve Hc-ir a mercê do governo central. 

A de n. lio considerando 01 professores da Pe- 
nha nas mesmas condições que os da capital, é 
aceitável Igualmente, 

Pelas razoes que já foram alienadas sobro obrai 
e autorisaçáo da mesma natureza, não aceita a* 
emendas de n.  tíi a 6n. 

A emenda üi> que ttata do imposto do assucar, 
*D é aceita na parta que diz—cm caso algum o 
imposto podará exceder a ao °/D do valor das res- 
pectivas tarifas. 

As emendas de n. 70 a n. 73 não podem ser 
aceitas, a primeira trata de uma agencia du colo- 
nlsação na Allemunba, as outras do ubras de ca- 
racter municipal. 

A de n. "4, autorisando o pagamento á câmara 
do Amparo, da despeza que ella fez, sob sua res- 
ponsa bilídadí,para coiiclusãu da cadéa, é aceitável, 
porque trata-se de uma obra que foi mandada orçar 
pelo governo, na qual se despenderam i1:ooo8ooo, 
e querendo a cam.<ra evitar os cstr-igos que são 
inevitáveis cm consirucçáo daquella ordem, deixa- 
da incompleta, praticou um aclo de patriotismo 
mandando concluil-o, e deve ser índemnlsada, at- 
tendendo-se que uma casa de prisão deve ser feita 
de accordo com o fim a que ella se desilna e con- 
forme as  necessidades d!e um município populoso 

A câmara náo procedeu dlscrecionariamenie. 
adeantou apenas uma quantia que forçosamente ha- 
via de ser votada. 

Aceita a de n. 7 5, sobre Aiylo de Orphãs de Cam- 
Slnas. assim como a de  n. yü,  mandando pagar á 

Dsé Ignacio da Silveira Garcia, a quantia a que tiver 
direito, depois da liquidação feita pelo ihesuuro. 

Rejeita a de n, 77, porque n verba que se desti- 
na a cadéa de Campinas, excede o limite rasoavel 
daquellas quca comniissáo julgou aceitar, influindo 
tamb;m a precedência na indicação de certas me- 
didas que fcram logo tomadas em consideração pela 
commissão. 

Depois de maií algumas considerações, dá ainda 
os motivos porque rejeita a emenda n. 79. e envia d 
mesa o parecer da commissão, em termos do regu- 
larisar a votação da casa. 

Remata assuHs observações mandandando uma 
sub-emendn á emenda de n. 74 para que o governo 
fique Buctorisado a liquidar o que de mais despen- 
deu a câmara do Amparo, f.izendo então o nsaa- 
mento- 

Attende poresio modo ás ponderações que foram 
feitas neste debate, excluindo a designação de 
quantia. ' 

_ Ü sysiama de votor quantia* sem ter a justa pre. 
visao da despeza que deve ser feita cora certas obras, 
traz este resultado na pratica. 

O SP. Augusto QuOlroz julga que a 
commissão procedeu com alguma Incoherenela. Ar- 
vorando-se em arbitro a respeito de algumas nbras, 
entendeu que devia aceitar umas e rejeitar outras, 
estando todas nas mesmas condições Desdo que se 
p_rineipiou a organisar o orçamento que a commis- 
são procede desta forma. 

Eni relação a cado'.i de Bntucatú aceita a emenda, 
quando a obra devia pertencer a quota do io dis- 
tricto, a respeito de obr,is idênticas aliega razões 
que nao prevaleceram para aquclla. 

A r.'ião de chegar um pedido mais cedo do que 
outro e o limite até uma cena quantia,não podo ser 
uma regra que justifique a commissão. 

A urgência da obra é que deve determinar a pre- 
ferencia. "^ 

Não fará demoradas Considerações sobre a orga- 
nisaçao da tabeliã D, mas se ainda liver a honra de 
representar sua província.ha de propor alguma cou- 
sa que altere o syslema, que nem sempre traz van- 
tagens. 

Mostra a incoherenela entra a emenda re- 
lativa á commissão que fez a matriz de Pnra- 
hybuna e a emenda 74 era relação á cadêa do 
Amparo, reconhecendo entretanto que o nobre lua- 
der da boncada liberal corrigiu essa falta com a 
sub-emenda que apresentou. 

Gonslder.indo a emenda n, 74]sob outro aspecto, 
|ulga que a benevo'encia da Assembléa mandando 

SI le trata da afflrmação do um principio, o;doi. 
falqua de i35^oaat não é tão grande que a Assem. 
bléa não possa alfirmar suas convicções, oncaml. 
nhiindo o problema para uma solução pacíflca. 

Se os honrados deputados roílstontei apresenta. 
rnm essa emenda segundo conjectura o orador 
voturá a favor; se a peniaiiiento i promover alauZ 
ma* libertações no* limitas desia quantia, votará 
contra. 

O sr. o. urusu Pllbo não protendit 
tomar pirte na díscuisilo do orçamento porque ii 
teve occaslão da amplamen'o occupir-ie do ai*um> 
fito, entretanto a rejeição da emenda que re*iabe- 
ecia o fundo da emiincijução, força a vir d tri- 

buna. 
O honrado lejder da bancada liiieral diise qus 

algumas quotas destinadas ao fundo de emancipi- 
ção não produziam renda, a aqueilai que não oram 
estéreis produiiam um desfalque de i35;o<Mtitoo 
no orçamento. 

Recordará que sempre que  se trata de quest5et 
de liberdade na Assembléa, surgem embaraços de 
todo o gênero, 

(Juando o fundo de emancipação foi elímlaido 
por uma emenda do sr, L. Chaves, nio foi outra ■ 
razão [ allegou-se o equilíbrio do orçamea- 
to, allega<;ão que foi brilhantemente rebatida peU 
eloqüência invejável do nobre deputado republlet' 
no o sr. Moraes liarros, o qual, com a franqueia 
que o cancterisa, qualificou essa eliminação como 
um atteniado ao decoro da provincia, 

E nesse tempo também conitltuii a fundo da 
emancipação 5o a/° de cada loteria que *e extt» 
bisac. 

b^ssa ap^licaçKO atlenuava a Im mora lidada da 
jogo, motivo pelo qual o orador deiiou de «pra. 
sentar um projecto extinguindo ai loterias. 

Parece-lhe que não se dirige a uma A*iemblti 
de paulistas. 

Os factos lão taes que podia suppor estar )e diri* 
gindo a uma reunião que representasse o* Intere*- 
ses negreiros, tendo por bandeira a batina do utn 
sacerdote de Chriiro ; porque o projecto que re- 
vogava a lei de 1809, esta lei que estimulava pela 
paga em dinheiro aos pegadores de escravos, foi 
rejeitado : o projacto de localisação de escravo» 
sullocado e agora aemenda resta bala cendo o fundo 
de emancipação rejeitado em nome do equilibrio 
orçamentário, 

Tem lavrado o seu protesto, 
E' encerrada a  discussÚo- 
O projecto de orçamento approvado e bem assim 

as emendas que foram acceitas pela casa vão á 
commissão de redacção. 

L.evantu-se a sessão 00 sr. presidente dá a se- 
guinte 

ORDEM DO DIA 11 DE MARÇO 

i» discussão do orçamento municipal. 
.3« discuisão das posturas n. So. de Santa Rita. 
J" dita das ditas n. 47, de Campinas. 
3a dita  do projecto n. i83, soÉre empréstimo  á 

câmara de Campinas. ■«"  B 

3a diiadopro|ecton. iS? sobre empregados da 
câmara de Campinas. *^   **     '"" 

3- dita do dito n. S sobre empregados do mata-^ 
douro da capital. 

rade'^am%*'^;°"' "'• "f" P-«radorda cama. 

TaJbaté^^a t tZ?'  ''' ""^ ^''"^ "' '*'"> «<« 
3- dita do dito n. i33, sobre dispensa de idade. 
3» dita do duo n. 49 sobre catechese de Índios 
4» dita da  emenda sobre estrada de ferro de Ít>> 

^^3" dita do dito n. 137, sobre traniferencla de ver- 

Discussão uniça do parecer da commiajão de íiu. 
Iiça sobre transferencia da cadeira do Canutér; 

Brlnió"     '"'"*"** "■' '^' "'"•"'''"'■ d* B^rr» 

ro^Peliadoí' '^''° ""' """* "'"''' ''" '""" '^'^ «*"• 
Discussão da emenda ao projecto n. 1 lo de ,R»i 

NoíÕ'"""**""''' '"'*''"Santa Barbara ^WIRS 

Ribeiw!""'''' ''° """''"^ '"' '"''" '«*'»" d» 
4» ditada emenda sobre bonds de Casa Branca 
j» dita do dito n.   3o.  sobre divi...  .„^-?' 

paro e Bragança, 
39,  sobre divjiat  entre Am- 

volve um assumpto que depende  de   iÍquidação'"?^='!;""'"'despezasfeitaí pelascamaras sem aucto- 
administrativa. 1 nsaçao. pude ter conseqüências funestas. 

Assina í melhor autorisar ao governo a pagar a      Autoriza-se uma obra, vota-se a despeza que deve 
esse indivíduo a quantia a que tiver direito. ser feita ; uma câmara qualquer julga-se com o dl- 

Ade n. J3 a commissão aceita na parte que trata'"'^"o "a gastar mais do que foi autorizado ; vem pe- 
dosal^ugueis do prédio que lem servido de cadea em i '^" indemnisacão e é attendida, a que fica reduzido 
b. João da Boa Vista, nus quanto ao concerto da o orçamento da província í 
ponie sobre o rio Jaguary.í despesa municipale ""' '" ' " ' 
deve ser falta pela câmara. 

Aceita a de n. 14 sobre isempção para os mate- 
riaes transportados para a[emprosa Paulista delElec- 
tricidade. ^ 
_A do n. 1S restabelecendo o fundo de emancipa- 

ção a commissão naoaflalta, primeiro porque Iparie 
da* verbis cuia arrecadação deve constituir o ftindo 
ijada produzem, a outra parte, appiicada a ease 
destino, irara um desfalque de i35;oooSooo na re- 
ceita geral da provincla;a commissão nao encontrou 
margem para cortar despesas [nessa meima propor- 
ção. ^   "^ 

Adon. itia commissão não aceita porque não 
tem conhecimentodas obras feitas na Agencia do 
Itararé e porque assa emenda falia em próprio Na- 

Pa*sando por Certa* emendas que ja nio foram 
aceitai pela mesa ent aa discussão, por importarem 
augmento de vencmentos, matéria de proiecto 
especial, e outras que se referem a obra* munici- 
pães. reieitadas pela rasão que d;u sobre a emenda 
II. ijtratade considerar ade n,3o;conccdendoauxi. 
lio a Licio Climaco Barbosa para estudar na Euro- 
pa, que a commissão não aceita paraentrar na des- 
pesa geral, podendo qualquer deputado incluii-a na 
quota do seu dístricto. 

A de n. 31 sobre a construcçâo de uma cadeia 
em Botucotu. acceita limitando-se a despeza a 
8:000í009 _e bem assim a de n, 33 autorisando' . 
construcçâo de um alojamento de immlflrantes em 
Santos, lUstiBcando eata já pela importância daquel- 
e porto de mar, jã paia coramodidada dos oroorios 

immigranies. ^   "^ 
A de n, 33 sobra a conclusão da cadeia de Igua- 

pe nao acc*iia,pelas razões dadas a respeito de ou- 
tras mencionando obras da mesma natureza 

Justilicaa emenda n. 31 autorisando o governo 
a pagar a Aífonso da Albuquerque o que Iam aln. 
da a receber pela construcçâo de uma ponte sobre 
o RIO Pardo, pagamento que tom sido impugnado 
pelo facto de ser a obra arrastada por uma en- 
chente impetuosa : ficou provado pelos papeis que 
a commiísao teve em vista justiça do pedido. 
Concorda cora a emenda n. 35 marcando venci- 

mentos ao engc;ihBiro fiscal da Companhia Car- 
MS de Ferro de Santo Amaro, e bem assim a de n 
37 que auionsa O governo a ceder parte do Jardim 
Publico para o prolongamento da rua do Botu Re- 
tiro. 
I A'='=«l" = ,1= ."■ 38 que i revogando o artigo da 
lei n, as de 188ü que auiorisava o governo a desa- 
propriar o vladucto do Chi pelas daspezas falta* 
pelos concessionários, pagando odiuros de 8 •/•> dei. 
de o começo da obra. 

Ficam attendidai as justas observações do nobre 
deputado ir. Rangel Pestana, 

Acceita a de n. 40 porque 01 eiactore*,de*de que 
o iinposto sobra escravo» deixou da pertencer ao 
fundo de emancipação, devem recebertporcentagem 

O assumpto 'da emenda n. 43 passa a ser regu- 
lado em emendas posteriorea. " 

Não acceita a da a. 44; i uma questão de venci- 
mento* de empregado publico, que dave **r atten- 
dida iiela administração. 

A da n. 47 sobra uma *ecção de bolanisa no ga- 
binete da commiuão gaographica, deve ser reserva- 
da para projecto espacial. 

A de n. 48 isentando do pagamento de impostos 
relativo a «cravos, aos senhores que libertarem 
i acceiiavel, jã como prova da apreço a actos raeri- 
torios, |i porque conforma-se com a disposição da 
lei geral. ' 

Acceita a de n. 41, como um auillio a Santa Qasa 
de Misericórdia de Santos, estabelecimento que i 
uma prova eloqüente do eiolriw caritalivo daquella 
população. ^ 

Acceita a da n. )o mandando pagar ai conta* 
apresentadas pela exiincta commissão das obrai do 
Apiahy, porciue foram feiias em boa K e KIO «ide 
servir de embaraço o orçamento que mandou fa- 
ler a repartição ite obra* publlnt, mai depois de 

Fica desvirtuado na pratica, o isto que se dd com 
as câmaras podo-se dar com qualquer commissão 
de obrai e a Assembléa ficará reduzida a acceitar os 
factos consummados, mas a despeza publica nunca 
será a expressão de sun vontade. 

Não contesta a necessidade da obra, mas não pude 
deixar de fuier este reparo, porque não justifica as 
excepçoes que a coromissSo procurou estabele- 
cer. 

Deve esta explicação ti casa e ao nobre leader da 
bancada liberal, em virtude de alguns apartes que 
deu quando s. exc. fallava : é o que tem a dizer na 
3> discussão do orçamento. 

O SI*. Han^çol Pestana espera que a 
Assembléa relevara ainda algumas observações que 
vai fazer, quando vg que todos desejam o encerra- 
mento da discussão para que o orçamento seja vo- 
tado. 

Deputado opposicionista, representando uma frac- 
çao que nao pôde de maneira alguma aetuar sobre 
as deliberações da Assembléa, nao tem a responsa- 
bilidade da direcçao dos seus trabalhos. 

Não é portanto responsável pelo facto tantas 
vezes repetido de trabalhar a Assembléa nos 
últimos dias e precipitadamente na obra do orça- 
mento, prohibindo o deputado de expeoder Iddas 
e alTirmar opiniões sobre assumptos Importantes 

O orçamento exige mais largo debate. O tra- 
balho que a commissão de fazenda costuma cha- 
mar a si e de que o nobre leadei-di banca.ia liberal 
acaba da dar conta.traz difliculdades a ultima hora. 

Era mais regular que depois do commissão exa- 
minar as emendas e emittir seu parecer fossem 
ei Ias de novo publicadas para depois instltuir-se 
a 3' discussão. 

O orador apenas aprejentou uma emenda para 
quesepjgasse a Pedro Paulo Bittencourt & Ca a 
quantia de cSÜoSooo que a provincia está de- 
vendo ao ex-proprietario do Diário Liberal, de que 
aqualles sao credores exequentes. 

Não vem expor o processo da liquidarão desias 
contas, mas dirá oua ha parecer da funccionario 
competente reconhecendo a justiça da reclamação 
entratanto o ihesouro insiste em náo fazer o naaa- 
mento. "^ ° 

Não seria de todo improcedenteo motivo allaga- 
do pela commissão para recusar a emenda nos tar- 
mos era que o orador apreientou-a, si por ventura 
nao tivesse adoptado em outras aulorisações uma 
forma mais determinante, como por exemplo a res- 
peito de obras do Apiahy, a da cadêa do Amparo 
que a respectiva câmara de si para il gastou mais 
do que estava autorisada, Se a commissáo entende 
que deve haver uniformidade no modo da detlberar 
a respeito, o orador acceita a forma dada d sua 
emenda, mas reserva-se o direito de votar como en- 
tender sobre matéria idêntica. Tratando da emenda 
que restabelece o fundo de emancipação, emenda 
que a commissão rejeitou, o orador quer que 01 
seus correligionários e a provincia possam iulgal-o 
com severidade; querdeflnlr a sua posição. Acha a 
questão Importante, 

O fundo de emancipação foi eliminado por clr- 
cumsiaacias que não quer examinar, mas tal vez co. 
mo Idáa de reacçao. - 

Hoia que se propoz ú seu re»tabe|eeimento era 
caso de .fiscutir os motivo* que determinara a me- 

Gonfeisa que na corrente da Idéa* abolicionista* 
que atravessa ho|e todo o império, náo i da grande 
valor hherur com 135:ooo» mais algum escravos 

A quetiao ho|e não é do lihsrfsr pelo fundo de 
emancipação, mas levar a convicção no animo dos 
lavradores Que elles devem evpontanaaraente alte- 
rae as condições do serviço, conceder liberdade 
com clusula pouco onerosa quanto a serviços poste- 
riores para nao ser um acto fraudulento como 
aquelle que asiim foi qualificado pelo Jornal do 
Contwercio e coarctado pelo mlaiitro da agrical' 

_No domínio dessa* Idéai o fundo da emancipação 
nao vem trazer grandes vantagens.mas le 01 au»- 
TO (U •nni4« »isiu4a «pr«i«uraia.iu ptn ft^ 

ca?t'ofiÍ!'""*° '"' """^"^^ "" P™'"'" "■ 3-. wbr, 

Patnaí?ba" """""^ """* '"'"" *"'" *^'"'"«" • 
3i discussão do projecto n, 159, de 1886, a eman. 

das, sobre cartas de normalitiasT * 

Oli^etíL* '''' *''"' "" ^'' ""*" ''""«" " Mariaiwd, 
!■ ditado dito n. 173  concedendo subvenção ■ 

Associação Typographica Paulistana    ""'*"'*"'' " 

a d.'c"deISed^ío"   '"' """""'^ ''' ■>»™<""M 

RtVcCo*^' "'"•"■ ''•"•'''"SW.wfTeearloriodo 

PorloFÔrreira'.''''" '^''•""*'"'^   f"»""!"» 

trigo.'"" ''" *"'** "■ ^' **""' '"'""''=* •" f"'"''» d» 
i» discussão das emendas ao proiecto n. 111 so. 

bre aposentadoria de professores '".»<>- 

. 7^» 1° H-'° "■ '1''"°^"' "colas em Taubatí, 

viílfri^^os^^bSS^a^abVíí' "'^'"»'«" '«" 
TaVu^a tn^ Sml^cVa"' """"»'' » "'»"»<" 

GordeS ^° '^'" "■ '^' "''" ""'" w "airro da 

meira.'" '''"'''<"'■ "='' "br. bamíeitoríat em Li. 

1: diu áo dJÍSS:'/a'"'i™-^"»^^''-'''--^--' 
Veado. ii sobre terra* do Corre^ áa 

tempo 
i«d' 

cola, 

ra'dVÍ,tro tc%íl;^'" ^'^nJr..,U d. cadal. 

relLÍ^ a'o"Í1ii;'^íra'i'"'" ""'"'«'" <" W'" 
^í.^ditadoprojacto n. a, ,cb„ f^„^^ g„„ 

CORREIO PAULISTANO 
E^aeuldacte de nireieo 

Piierara acto, homem, o* seguintes senhores t 

to ANHO 

Approvado simplesmente 
JosJ Divino de Oliveira. 
—Reprovado*, 4. 

ApprovaJoí simpUtmetKg 
Deusdedit de CarvalHo. 
Francisco Mendes Pimentel 
—Reprovados, 4 

Hoje serão chamados os teg\àai«í leofitfrn : 

i« ANNO.-A'» S hora*. Prova oral 
Renato Gome* Fldre*. 
Theodoiindo Augusto Pereira Litna. 
Miguel Abílio Borge*. 
Luu José lie Sampaio Júnior. 
Alfredo Nova. 

iOANHo.—A'i II horai. Prova oral' 

Fernando de Araújo Ferra*.   .:,. 
Godofredo Fon*eca. "  .    - 
Pedro deArbuea.BiinÕí» Pire». 
Rayniundo Leonardo Pereira Bfwrilo^    ■  "*- 
Arthur Cesarda Silva '-ini>;   ""**    ■■'   ' 



tPrlsfio do sutunoa 
Qgutltiúi O ir. dT. cbale áj polici i no Hrrns 

«í" 
as CORRkiü f AULlSTAN0-2a de Margo de íR87 

firo- 
ai- 

umlTcipil*' * d* llui coaiinuar a ga«rru'ile eiiar- 
J^lflla «D boa hora a com uma enarijU anceiaila por 

*' j^cibim (Ia Hf prfliot IDJII aliiu.it. qu« v3o tor 

Pouco depoi* da lua retirada, Io indivíduos, ir- 
mado* da machadoi e lutai da líaroiene, damoliram 

' a cua a lancuram fogo uoi daiiroçot. PaKu IA man- 
dou o mbJaloy.ido 5 prui^ni do deilacHinanto da 
Santa Bphlitsnm, as qu^ai irouxorarn pretos a> sa- 
)(ulniei individuot. todcx reildantet nu cii^ncul; 

,.  ^ . João Ramo* Parreira, Joaí Corrãa, Uanliolo S»n< 
lubmalddoi a  prouiio por quohru  datsr.no de^tlaBo,  Joaiiuhn doQuudro Gulinarüa*. Joi4 Amo- 
bam vivar. a,ontre « lM_oná o celabre Jordio l.ope»,  nlo Kodriauai a Falix Mathoui. 
JjIuellaaqMm» ralação ainda neo ha muito conce- . w»«■ 
.t •..■..«.rnrnuil Coíicadau-io licenM uo toiiunie do J" raRÍmcnto 

de eavallarja ligeira Franciico de Puula íAlencai- 
Iro para tomar astentona Auembléa Provincial do 
Rio Grande do Sul, lendo Uisponiiido do serviço 
do Bnarcito, no devido tempo. 

Não foi agraciado o seguinte vio : 
Joié Lopes, condentnado A pena i 

galts o mulla da lo o/o dos  obiaclos roubados, em 

Jau haban-cofp*'*' 
Continua o ir. dr. chafa da policia a a capital lha 

Heati davodora daisa granda baneRclo' 
DRIPD> «tti^Vi^'' 01 aooei doi amigoi do alhalo 

ulllmamante pratos a recolhido! a esiaçlo central: 
lunedictoFerrelcu, Joié Novello, Américo Üraião 

(rulKO Borboleta) a Jordão Lopei, esto por ter eom- 
metildo um (uno paio artillclo do troco da notai 

Ooiid.einnnQfto 
paloiury do Bananal, foi conifcmnado no dia ili 

deite mai, a i aiinoi e 6 mczes de prisüo, o capi- 
tio Zoroaitro Noj[Ufllra Alves ilc Maçado, por lar 
uniado oiTendar com um chicota, da dju, e na 
nrloclpsl ruadaqucUa cidadã, ao dr. julx munici- 
pal quando Ia em companhia do promotor pu- 
blico ^„,,,, 

poiioia 

Entrou hontam da lemana o ir. dr. Carloa Rrii, 
jo delagado, lervindo o leu eicrlvSo Martlni de 
Arauío. 

O larvlco medico da policia é feito nasta temana 
pelo ir- dr. Fernando de Barros. 

" Conforma nõtlcilmoi. raalliou-sa anta-hontem, 
ii 4 horat da tarda, a eitrda da Companhia Tauro- 

0$ capiohai foram algumas veios fallies nas sor- 
tes e mereceram por isso muitos apjilnosos do povo 
nua enchia completamente o circo. 

Quanto aoi moçoi do/orcaáo... ellei süo uns gran- 

Nfto hl^do am paquanos incidentes desagrada- 
vtiii o eipactaculo correu sem desastre a lamen* 
lar^e- 

Oiio Lera-uio pb us 
o sr. miniitro do império dlrinio ao inspcctor ge- 

ral de «ludo dos porlos o se«uinte aviso :_ 
íAUondando a quí, segundo infüimíçoei ofti- 

eiaeidos agenloi diplomáticos e «rnsulare» braI^ 
ftórM em Buanol-Ayres e Montevldeo, acha-w qua- 
,1 completamente oitincta a epidemia do eholcra- 

José Lopes, condamnado A pena do oito annos de 
.- " '     "        . - '     o: , 
conformidade com as decisões do jury do termo de 
Mogy-mlrim, na província do S. Paulo, por crime 
de roubo. 

mnrboi. que «rawou   nus repulilicas Ari!en|i_na  o 
Orienta do tfrugu»/. onda apenw aind-x se dao ra- 

isolados em uma ou outra localidade; e 
renda publi' 

cons- 

Orienta 
ros eatoi coniidarando que. seu penjo para a 
M  p6de ser modificado o rigor dns meiidas 
ÍBAIM dos avisos deste ministério de iJ de Novem- 
w cí e 11 de Deiemhro do anno passado;  resol- 
«u o governo  de accSrJo com o que v. s. propoí 
I« ofGcio de 11 do corrente meí: 

.loQueMia raduíida ao prasoregulamentar de 
oitodiiTsa quarentena imposta ás procedências da- 

■•"le OMÍl'p'''"'i"'''« « ^"""'* ""* P*""** ^^ Imoario aos navios que, n5o traiendo cargas sus- 
ceotiveis. se submetierera á mencionada quarenta- 
i^  e subsequentes desinfecções. , 

.OuanloàopporiuniJade da suspensão das me- 
didas que prohL a importação de carnes da pro- 
^en«a platina, resolverá a governo depois de 
ÍSÍÍto o conselho superior de siiudc PoW.ca, que 
Mraasteflm le reunirá em sessão entraordmana, 
no dia « do correnie^^  

Caiou-M em Campinas o dr. Hermlnio Umos, 
■,d« ríuBiclpal do Amparo, com a exma. sra. d. 
fínrrsSwea, filha do sr, José Libanio Soares, fa- 
undelTO naguelle '"""''■^'"j,. 

Recebamos o» estatutos do Banco de Credito 
HealdeS Paulo e o respectivo relatório que será 
ín^MWdo â aisemblía ^ral dos accionistas. con- 

ílí, Dutía Rodílgues, presidenta do banco. 
Agradecemos.      ^^^   ^^^ 

Hereada de Sunto* 
A19 veaderam-se 8.000 Bnccas na baae de 

51800. 
Entrar»™ naquelle dia. 
Entraram   desde   1*   • 
Sabidas desJfl \*   ■   • 
Vandas desde  1*    - 
E^neia    em   pnmmra.   ^^^^^^ 

Em segundas oiSes  pwa 
embftKltte   •   •      ^^ 
Effectuou.so sabbado é noite, no Congresso G/m- 

B^to^Portuguai. um larau dançante da sociedade 

T^^-i^rne^irW grande e as danças duraram 

"A-dT^íSrlí incansável am ama bil idades aosseus 
convidados, apresentamos nossos agradecimentos, 

' ; ogatuaioJoséiMovello 
Sabbado, a uma hora da noite, teve o sr. subdo- 

u^TS^anta Ephlgenia Isciencia da que a casa 
K «to Sa«ioario'n. ]B. onda mora u™»^""^- 
„, fSra arrombada, nio logrando <> la^rfo o seu 
Stròto por ter sido presentido por uma menina, 

"■STÍuffiard^u toda. "iprovHencias 
t^ara a captura do ladrSo a domingo ás ô horas 
S; manS^^poude p«"del-o em um cortiço da rua 

%''o?íuô'?rí:ÍTeSapoliciaeii tem sido 

"«'/■SSS eTu^hospadaria ^to da c 
ia da modista, que pretendera roubar, a inütulava- 
se negociante na Corta.    __^_______ 

Multas 
' RelaçSo doa multa» impostas I«l°* "'"!»*'": 
torldadei policiaas, no período de i* a 19 do cor 
reata. 

O dlreclor geral dos corrcioj foi aulorixado : 
A abonara quantia de 103 mens.us ao aijanto do 

correio du cidade do Amparo, para pii^amcnto do 
aluguel da caia onde funccion.i a rospectivj.igcncia. 

Despender mais aquantia de 53íooo mansaes, 
cora quatro astafetns, sendo dom paru o serviço do 
carro do correia entre Jahú c Elio-Clnro o os ou- 
tros dous para a conducç.ío das malas entro as 
agenciai e as astnções da Brotas e Dous-Corregoi, 
na província da S. Paulo. 

No requerimento do engenheiro l-uiit Teixeira 
Bittencourt Sobrinho, pedindo privilegio para 
construir uma linha do cnrris de ferro de irjcçao a 
vapor entre a cidade de Ulieraba e o porto de Sno 
B:irlhoiomeu, proferio o sr. ministro da agricultura 
o seguinte despacho : 

A íona percorrida pola nrojoctada via-farrea en- 
tre u cachoeira de S. Bartnolomeu, no Rio Pardo, 
província de S. Paulo, e a cidade do Uboraba, na 
província da Minas Geraea, ficará convenientemen- 
te servida, quanto aos meios de transporte, pelo 
prolongamento da estrada de ferro Mogyana até á 
cidade do Uberaba epela navegação que a compa- 
nhia Paulista está estabelecendo nos rios Mogy- 
!;ua5Ú c Pardo, em communicaçâo com a sua linha 
errea no Porto Ferreira, naquelle no ; ind Tiro, 

portanto, o requerimento do supplicanta. 

Obituafio 
Sepultaram-se no Ccniilerio Municipal os seguin- 

tes cadáveres ; 
'D{a ío de Março 

Eduwiges, iS mcMs, hlha de Ignacio Mourão, 
morador na frL-i;uczi[L du Sant» Eiilílgfiiij : uscar- 
latina. ('Atlcsl.ido do dr. Antônio Carvalho de Sou- 
za Leal.l 

Prisca, 1 mozes, (ilha da Emllia de tal, moradora 
na freguesia de Sania Ephigonia : athrepsia. (At- 
lestado do dr. Josá Bento de Paula SOUM.) 

Bcnedlcto Figueira de Mello, ai annos, solteiro, 
morador na frcguczia da Cansolafão : anasarca. 
(Ãttastado do dr. Jo.iquim Pedro,] 

Victoria. [3 annos, preta, moradora na fregua- 
lia da Consolação : tuberculos pulmonares (At- 
testado do dr. Arthur de Azevedo.) 

Um féio do sexo masculino, filho de Joanna de 
Barros, fallacido logo depois de nascido : Inviabi- 
lidade. (Attestado do dr. Luiz Pereira Barreto) 

Romão, 1 annos e melo, filho de Joio Pires, mo- 
rador na freguBíia de Santa Ephlgenia : angina 
grava. [Atteswdo do dr. Villaça.) 

José das Chagas Leite, 48 annos, casado, falle- 
cido no hospital da charidado : tuberculos pulmo- 
nares. [Attestado do dr. Almeida Netto.) 

Balbina Maria da Conceição, 4B annos, viuva, 
fallecida no hospital de charldade : embolia cere- 
bral. [Attestado do dr. Silvino Maya.) 

6.74Õ 
123.739 
156.238 
188 Oüü 
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GAMARA MUNICIPAL 
SESSÃO ORDINÁRIA DEnOEMARÇODÜ 

1887 

Presidência Ío tíim. nr. dr.   Frederico José 
Cardoso de ilmujo Abranches 

AosdezesBtadms do ineüde Março de 1887, 
a'&íta imperial oidnde de S. Pimb, ao p>iço 
da câmara miiniciiial, priwentes 03 am. ve- 
readores drs. Frederico AbrnuclHw, Bento du 
Rego FreitiiB, Penuaforte Mendes de Almpí- 
da. Major Domiiigod SerturÍD, capítlo Jofio 
Mendes da Silva, Victoriiio Carmilb,Pereira 
Borges, e JoSo Garcia, havendo niiinero le- 
gal abre-se a sessão. 

E'approvada a acta da sessüo anteceden- 
te. ,  , 

Achaudo-se presente osr. coramendador 
Felix de Abreu Pereira Continho, 4°. jnia de 
paz da fregueziado Braz, o ar. dr. presiden- 
te deíeríu-llie juramento do   referido cargo. 

EXPEDIENTE 

ufio 
^'fflio Marcial, em '«Soon; infracçSod^^^^^^^^^ 
■i6áui»oitura» ; por fa«r escavações o t'""^^""" 

'°FtóS'Kto. .« loSooo. tdam. Idam, Idam, 

&V«frf^^"n^^^^^^ SC pelas ruas da cIdaJe ; pela eataçao do Brai, 

?ÍiSb4ue OÍS em «?o<«. "*"' ^«'^ 

^^ÍSífc. dos Santos, em ^opo, 'f^^^fldo 
■ri. 41 das posturas, por lOE"''f "*„"''' P' 

*"?«l«tóS^a*sSúM em 408000, intfr.cçlo do 

commis- 

^uara*, pagow em 19 do corrente. 

19 AJíandaea de Santos rendeu dei.  a 

MAdu em o mesmo período rs. 208:685(034. 

^■Í!nVdTs'3f 3^^ -^ - Sn 

traí «StóeA;.!?"-M^ 
CÍ"^tt:;:aTtí!" tarde sem q-nad«„5?- 

Ofício do exrao. governo, communicando 
ter recebido resposta do presidente da rela- 
çio, declarando haver dado as providencias 
necessárias, afim de serem transferi das, para 
uma das salas do edificio da mesma, as au 
dienelaa dos diversos jnizoa, que se davam 
no edificio da câmara.—Inteirada. 

Circular do mesmo, recommeudando 
câmara que, no intuito de satisfazem que 
lhe foi recommendado pelo miuisterio do im- 
porio,haja esta de providenciar,afim de que, 
com a mnior fedilidnde.se obtenha as copias 
das insoripçOes Hxisíeiites uoa cemitérios, 
egrejas e monumentos do município, com 
referencia à pessoas notáveis.—A' 
são de obras. 

üeapaclio doinesmo, mandando a câmara 
nformar o recurs^i interposto pelo vereador 
dr. Pennaforte, da decislo da mesma, que 
mandou ■ pagar aos operários do novo Mata- 
douro.—A' commiasáo de justiça. 

OfficJo do sr. vereador dr. Domingos de 
Mofaes, participando que retira-se para Ca- 
sambil, por incommodos de saúde, e dando 
couta do estado dos trabalhos de que foi en- 
carregado pela  Oaraara.—'Provideufliou-ae. 

Dito do procurador da Câmara, conaultan- 
do ai os despezas feitas com a remoçEto doa 
trilhos do largo de SOo Bento devam ser pa- 
iras pelo cofre'municipal ou pela Companhia 
Carria de Ferro de S. Paulo, que EoÍ intima- 
da para mandar fazer aqnelle serviço, e que 
tem na câmara uma quantia em deposito, 
como ca'icão, para 08 serviços de idêntica 
natureza.—A câmara resolveu que a despe- 
za aeja paga pela Companhia Carris de Fer- 
ro. . • 

Dito do fiscal Azevedo, participando que a 
Companhia Cantareira e Exgotos j^começou 
ft fazer os concertos n«a ruaa de S. Bento e 
Imperatriz, negando-se, por6m,a fazel-oa na 
puado Comoercio, porentenderqae compe- 
tem à câmara.—Inteirada.        _ 

Dito do fiscal Olegario, participando que 
a ladeira de S. Francisco acha-se intransi 
tavel.—Inteirada , 

Dito do depositário muaicii)al remettendo 
o balancete do mftz de Fevereiro ultimo.com 
saldo a seu favor da quantia de ra. 13S500, 
devidamente iuf.nnado.—Pague-se. 

Dito do cobrador municipal,aoompannado 
do balancete relativo i arreoadaç&o do mez 
de Fevereiro ultimo com o saldo de rs  
795Í906.—A' comraisaio de contas. 

Abaixo assigoado de Luiz Bianom Betoldi 
e \lesandrinoBianchi, offerecendo parte de 

que CO mm única a riia da Concórdia com a. 
da MuúCEi, dando-se fi essa travessa a deno- 
minação de «Travesirt da ÜniOo ».—A' coin- 
missao du obras. 

Requeriiuento de .Aiitoiiiu Vieira Dragn, 
pedindo paru ser iiouiuado despacliante da 
cainarn;—A' com inisslo de justiça. 

Dito du Firraiii" Moreira Lyrio, pedindo 
pagamento de iiiuius custas. —A' coruraissão 
de contas. 

Dito de Manoel Oomea da Silva Bola, pe- 
dindo pura aur aliviado das uiultiui que llie 
foram impostas pelo fiscal I.eite Penteado, 
uoliaiido-se jíi por esto inforinadu.—A coin- 
missao dujustica. 

Dito de José Augusto Coellio, pedludo li- 
cença h ciimara para dar inaia altura & um 
portíLn dosún prédio,sitoá rua25de'Março. 
Estít informado pelo engenheira da câmara. 
—Um cedida. 

Dito de Aatolplio Ferreira de Oliveira, pe- 
dindo que a câmara mande o seu engenheiro 
examinar as obras executadas na rua Ben- 
jamiii Coustatit e ordene o respectivo paga- 
mouto. Está iüforinado pjlo engenheiro,— 
Execute as obras nos termos do parecer do 
engenheiro. 

Dito de Francisco Antônio Pedroao, pedin- 
do iiiodiçün o pagamento do calçamunto rea- 
lisado na rua do RiacUnelo, ua importância 
de rs. 5:-2«0S 104. Estii informado pelo enge- 
nheiro e contador.—Pagne-ss. 

Dito do mesmo, pedindo pagamento dos 
serviços de calçamento e remoção de terra 
do largo do Riacluielo, nft importância de 
Ra. 24 'SÜOü. EstÈt informado pelo engenhei- 
ro e contador.—Pague-sé. 

Dito do mesmo, pedindo pagamento do 
serviço de limpeza e irrigação das ruas, de 
15 de Fevereiro ultimo á lÜ do corrente, na 
importância de Rs. l;595300i).—Pagne-se, 
depuis du iufuriuado pelo contador. 

Dito du José Antunes de Carvalho, pe- 
dindo inediçiii e pagamento do calçamento 
feito na rua do Senador Queiroz, durante o 
mea próximo pas.tado, ua importância de 
Ita. 2-.9S1Í98Í). Estíi informado pelo en- 
genheiro e contador.—l^agite se. 

Dito deEitevara Aliberti, pedindo medi- 
ção e pagamento do calçamento foito na rua 
de S. Josfi, ua importância de lis. 300S9(}0. 
Bstà informado polo engenheiro e contador. 
—Pague-se. 

Dito de José Antunes de Carvalho, pedin- 
do medição e pagamento de guias assenta- 
das na ladeira do Ouvidor, ua importância 
do Rs. 03-'! !62. Está informado pelo en- 
genheiro e contador.—Pague-se. 

Dito do tenente Alfredo José Martins de 
Araújo, inspoctor de vehiculos, pedindo 
pagamento da porcentagem daa multas por 
ellu impostas, na importância de Rs. 3Si)Ü0. 
Eatà informado pelo procurador.—Pagne-se. 

Conta de Francisco Carvalho, por serviços 
feitos na rua do Hospioio e largo da Sé, ua 
impurtancia de Rs. 13St'U. Está inforina- 
ila pelo fi-ícal respectivo e pelo contador. 
-Pague-se. 

Dita de José Vieira de Moraes, serviço de 
uma carroça empregada nos   concertos da 
rua de S. José, na  importância de rs  
4ÕÍ00O. Estíi informada pelo engenheiro 
—Pague-se. 

Feria de Bento Joaquim Monteiro, feitor 
de uma turma de trabalhadores, por servi- 
ços feitos nas ruas dos Uainbds, Andradas, 
HüMpicioe Assembléa. de. l.'â 15 do cor- 
rente luez, na importância de rs. 72(i32õü. 
Está com vi.^to do sr. vereador Mendes da 
Silva e informada polo contador,—Pag 110-se 

Dita de Francisco Alves da OnuUa Lima, 
encarregado de uma turma de trabalha- 
dores, por serviços feitos uo largo do Arou- 
che, de l." ít 15 do corrente raez, ua iiopor- 
laucia de Rs. 2õ8íã00. Está com visto do 
engenheiro. —Pague-se, depois de examina- 
da pelo contador. 

Dita de Manoel Inuocencio de Vascon- 
celloa, administrador de um» turma de tra- 
balhadores, por serviços feitos ua ladeira 
do Carmo, de l.°íi 15 do corrente, na im- 
portância de rs, 285S500. Está com visto 
do engenheiro.—O mesmo despacho. 

Dita de Joaé Autnnea de Carvalho, admi- 
niatrador da turma de t abalhadorea em- 
pregada nas obras do paredão da rua Flo- 
rencio de Abreu, da lo de Fevereiro ultimo 
à 2 do corrente, data da conclusão das mes- 
mas obras, na importância de rs. 5:9615425. 
Estücom viato do engenheiro,—O  mesmo 
despacho. 

Dita de João Clirysoatomo Kelles du Ar- 
ruda, administrador de uma turma de tra 
balhadores, por serviços feitos na rua da 
I.iberdado, de 1.° é 14 do corrente, na Im- 
purtancia do ra. 206(20.1. Eatít com visto 
5o engenheiro.—O mesmo despacho. 

Cüiita da Companhia Cantareira o   Eigo 
tos, pela ogua fornecida â.s diversas repar- 
tições mumcipaes, no raez de Fevereiro  ul- 
timo, na iiDportancia de rs.   15Í550.—O 
meamo despacho. 

11 iM^-Uimi^mm,,^!. ,.,|iíii^>liiiíiiiff 

12 Manoel Bernardo du Ro- 
cha Júnior. Em títulos       11:800SOOO 

Em dinheiro   .    .    .   .       10:0001000 
13 Antônio Augus^iPedww),, 

17... .u.,i„l        ;,\ i.;-,';!;;12:000$OOÜ Em titules 
Em dinheiro. O:87üS00i) 

Também foram abertas 10 propostas para 
a limpeza u irrigaçílo das ruaa e praças da 
capital, asaiguaiius pelo» seguintes propo- 
Uüiites : 

por iiiez. , 
2 João  Paulo 

Rafael  Martins   Poinpeo 
.... 1:0508000 

Pyratininga 
por anuo        26:0001000 

3 José  Vieira   de   Moraes 
pur anno  

4 Joaquim Antouio de Sou- 
za Lins por anno.    . 

5 Astolpho Ferreira de Oli- 
veira &■ C. por anno. 

tí Pedro Marret por   nuno. 
7 Francisco Antônio Pedro- 

■M por muz  
8 Eítevilo   Bigongiari por 

mez  
O Manoel Eugênio dos Reis 

&. íy. por mez. ,    .    , 
Por auno  

10 Os meamos por mez.   . 
Por auno  

23:000(000 

18:&00í00o 

19:0900000 
10:000ltÜ00 

2:875ÍÜOO 

1:4IOSOOO 

2:800«000 
33:600SUOO 

l:(!G6S()flO 
20:0008000 

Foram ainda abertas 3 propostas para oa 
trabalhos   de nivelamento da freguezia da 
Consolação, assignadns peloa seguintes pro- 
ponentes : 

1 Engenheiro Manoel Ferreira Qarcia Re- 
dondo (1,'3) ura real e três décimos por 
metro quadrado' de superfície levantada 
e nivelada. 

2 Engenheiros Aurélio Lopes Baptista dos 
Anjo^ e 'IVnjaiio Iguacto de Villa-nova 
Machado pelo levantamento, perfis, pro- 
jectos de obras d'arte, etc, etc  
2:4138294. 

3 Engenheiro Jo5o Borges Ferraz peloa 
mesmos serviços 1:790(000. 

SEOUNDA PARTE 

PABECIinBS 

X 

Foram abertas 13 propostas para o pro- 
longamento da rua de S. Joiki, asaígnadas 
pelos seguintes propoueutaa: 

Em 

da 

l Estevain Bigongiari 
tituloa.    ... 

Km dinheiro   .    • 
3 Antônio    Fernandes 

Rocha. Em títulos.   . 
Em dinheiro   ■    ■   •„ • 

3 José  Paes Pereira.   Em 
títulos  

Em dinheiro   .... 
4 José Duarte de  Almeida 

Pinto e Ezequiel Antô- 
nio Pinto . Em títulos 

Em dinheiro   .... 
5 Francisco Pires.   Em tí- 

tulos           13:0001(000 

14:1000000 
11:2450000 

13:0008000 
10:0001)000 

12:8008000 
10:2008000 

11:9088640 
7:982$00d 

Em dinheiro    ,   .   •   . 
6 Justiniano   Joaé  Lopes. 

Em títulos   .   >   •.• ■ 
Em dinheiro   •>•.'• 

7 João Corrêa dos Santos. 
Em tituloa   .... 

Km dinheiro    .   ,   .   . 
8 Pedro Marret (sem decla- 

ração]   
9 Annibal Pires Albuquei^ 

(\ue & Companhia. Em 
titulo  

Em dinheiro   .... 
10 Astolpho Ferreira de Oli- 

veira. Em títulos .   • 
Km dinheiro   .   .   •   • 

11 Luiz   de-áíoni & Com. 

11:0008000 

12:9008000 
10i9 :OSO0O 

13:4008000 
11:2008000 

12:7008000 

13:20^)8000 
ll:0008uOJ 

15:0008000 
12:5008000 

A coramiasSo de justiça tendo examinado 
a petição do recurso di> vereador dr. Fran- 
cisco de Pennaforte Mendes de Almeida, en- 
viado pelo governo para ser informado, é 
de parecer que se preste a seguinte infor- 
ma çilo : 

A Câmara Municipal rejeitou, em sessílo 
de 18 de Janeiro do corrente anno, a indica- 
ção do vereador dr. Pennaforte Mendes, 
para que fo^ae declarado sem effeito o acto da 
Câmara transacta que nomeou diversos em- 
pregados para o novo matadouro, pelos mo- 
tivos que passa a expender. 

Assumindo a Câmara nctual a adminis- 
tração municipal, a 7 do Janeiro, encontrou 
já inaugura io o novo matadouro e todo pes- 
soal superior nomeada e em exercicio, pelo 
que resolveu mandar pagar os dias de ser- 
viços, pois o trabalho limitava-se a expe- 
riências do novo systema   de matança. 

Tendo a commiss&o do matadouro, da Câ- 
mara passada, declarado proinpto o mata- 
douro na parte destinada k matança de 
gado bovino e suiuo, resolveu a mesma Câ- 
mara inaiignral-o, torunudo-ae pois neces- 
sária a nomeação do pe.ssoal. 

A mudança do matadouro vellio era cons- 
tantemente reclamada polo governo pro- 
vincial, em conseqüência das reclamações 
da Junta de Hy^iene, eera necessário que o 
fieaaoal nomeado tivesae tempo para habi- 
itar-se  ao systema completamente   novo 

nesta capital. 
A Câmara trunaacta nio exorbitou de 

suas funcçües, pois além de sujeitar a crea- 
çiío doa empregados e o novo regulamento a 
approvaçlo dAsaeinbléa Provincial, tinha 
em seu orçamento a verba de rs. 25:0008000 
deatiuada ao novo matadouro e pela qual 
podiam ser feitos os pagamentos, pois que 
para despezas das obras lançaria mSo da 
verba — obras municipaes.—E meamo quan- 
do nilo exiatisae essa verba, podiam e loram 
os pagamentos feitos pela verba — eiMn- 
tuaes, — de conformidade com o parecer da 
cominisaão de contas, visto que pelo art. 62 
da lei de 21 de Maio de 1882, aSo considera- 
das como despezas evoutuaes, aquellasque 
a.lo aiit-3ri3adaa por necessidades urgentes, 
não ccmpreliendidaa na lei do orçamento e 
occorridas poste rio rment.i a ellaa e que, niio 
seiulo salisfeittts, p)-ejiidicam o serviço publi- 
co. 

Em abono do acto da Câmara, existe ain- 
da a portaria de 12 de Maio de 1882. 

Vô-ae, portanto, que a Inauguraçito do 
novo matadouro, pelos rasOes acima men- 
cionadas, impunha-se como uma necessida- 
de urgente, o era indispensável a creaçüo de 
empregados. 

Por estas rasOes entende acommiasrio.que 
A Caraai^a deve informar uo governo contra- 
riamente ao recurao do dr. Francisco de 
Pennaforte Mendes de Almeida, 

Sala da Câmara Municipal, 27 de FevC' 
reiro de 1887,—Dento Pinto do Rego Frei- 
tas.—Garda. 

O sr. dr. Pennaforte Mendes de Almeida 
dá em separado as seguiutes ruíOes : —O 
presente parecer, além de obscuro e confuso, 
afuíta-se do ossumpto do recurso. Este refe- 
re-se aóinentH á illegaüdade da nomeaçSo 
de empregados para empregos nio creados 
legalmente e sem verba no orçamento para 
as despezas que traz o caso do novo mata- 
douro ; nada tem com a urgência de ser 
inaugurado o novo matadouro, nem com 
quejandas allegaçOes do parecer, nois que 
toima de tudo ia^o devem estar as leis e as 
regras adminiatrutívas. Chamo ainda a at- 
teução da Oamara para a originalíssima 
doutrina do parecer, — que a ca-mara 
pôde lançar rnilo da verba destinada 
para a construcção do Matadouro e com ella 
occorrer as despezas cora o pessoal de em- 
pregados ; vindo depois a occorrer às despe- 
zas da construcçio com a verba — obras 
municipaes l Tal doutrina seria o cumulo 
do que ha de mais tristemente maravilhoso 
em assumpto admiuiatrativo, sí nSo fosse 
certa a bâa- fé dos signatários do parecer. 
E cumpre ainda attender a que uo orçamen- 
to figura a verba da 20:00 )8000, segura- 
mente para a despeza com o pessoal de am- 

novo matadouro, a qual 

as quaes dezejo vSo transorlptaa Ba infur- 
maçto ao governo, juntamente com o pare- 
cer. 

Aos 17 de Março de 1887.—Prancisco d» 
Pennaforte Mendes de Almeida,—E' appro- 
vado o parecer. 

A commissilo de justiça, tesdo examinado 
a representação de alguns negociantes d'eBt» 
cidade, contra a resoTuç&o que dfltarminon 
o fechamento das portas das caaas de oom- 
mercio, nos dias aanctíficados, de meio dia 
em diante, e parecando-lhe de algum modo 
procedentes algumas das allegaçOes n'ella 
contidas, é de parecer que seja remettid» 
com urgência k asaembléa provincial, afim 
de deliberar como for de Justiça. 

Sala das sessOes, aos 17 de Marçá do 1987. 
F. de Pennaforte Mendes de Almeida—Bianto 
Pinto do Rego Freitas.—Approvado, contra 
os votos dos srs. Carmíllo e Sartorio, que 
apenas querem que se abra excep^o para 
as padarias, confeitarias e lojas de barbei- 
ros. 

A commiaaílo de obras, examinando o re- 
querimento de José Antunes de Carvalho e 
tendo em consideraç&o a informação do dr. 
engenheiro, relativa ao calçamento da la- 
deira da rua do Ouvidor, é de parecer que 
sejam aceitos 248,612 metros quadrados e 
rejeitadoa 003 metros quadrados. 

Sala das sessOea, 17 de Março de 18S7.— 
Pereira Borgea—João Mendes da Sílva-rr-. 
Approvado. 

A commisaSo de obras, examiaaadb'?^ 
abaixo assignado de vários cidadSos,' pedin- 
do a abertura da rua do Vai d'Andorra, no 
Bexiga, é de parecer que por emquanto fi- 
que esperado, até que esta cama-a possa dar-'v^ 
andamento a tantos e urgentíaaítaos mellull•^"^g 
ramentos a fazer-se. ,' -JÃ 

Sala das sessOes, 17 de Março de 1887.T^;I'^ 
Jo&o Mandes da Silva—Pereira Borges.^i'^^ 
Approvado, 

A commissão de obras, examinando o re- 
querimenio de  Raphael Romano, em que 
Sede o pagamento da conclua&o do serviço 

e calçamento das ruas de S. JoAo, Raptutal 
Tobias, etc, é de parecer que o supplicante 
satisfaça as exigências do dr. engenheiro, 
relativamente u perfaic&o d'aquelle calça- 
mento, para poder ser deferido. 

Sala daa aessOes, 17 de Março de 1887.— 
João Mendes da Silva—Pereira Borges.—> 
Approvado. 

A commissão de obras, examin tndo o or- 
çamenta do dr. engenheiro, na importância 
de rs. 3:8408500, pnra os concertos da rua 
Pyratinin;>:a, é de parecer que se chame COD" 
currentes para a execução da dita obra, visto 
ser reconhecidamente urgente aqnelle con- 
certo. 

Sala das sessQes, 17 de Março de 1887.—• 
JoSo Mendes da Silva—Pereira Botge9,~^ 
Approvado. 

A commissão de obras, tomando n& devida 
consideração o olScio do exmo. governo da 
província, em que consulta a esta câmara 
se ha conveniência em ser edificado no largo 
Sete de Abril o projectado quartel de linhat 
ao que respondemos ; 

Esta commissão é de parecer õué se officie 
ao meamo exmo. governo declarando qus 
não convém de forma alguma a elificacSo 
do dito eatnhelecimento cm aqnelle localf 

3 rasOes seguintes: 
1.* Como é sabido, estam quasi todos 

^ 

m««o *i8íí«L'!f/'!'f 1*^° *** °'^'\»^,i?rtmM^i%»^alw|amento datcaveM»^ 

_ _ pregados para o 
~iJanhÍa.'%i''tituIoí>.\- ^ -i     7:8008000 fui eliminada pela Asserabléa ProvinOÍal. 

Bm diftheir»   .   t^ji&^i^ÇiPOWOOl)!   AMÍgno o parecer oom «toe obBWfaçíW; 

largos ou pateos da cidade, occnpados oon 
jardins, alguns mandados construir pelo go* 
vento, B outroa a expenaas d'esta cantara. 

2.' Por enteudermos que uma praça como 
é hoje eata capital, isto é, com o rápido 0 
progressivo desenvolvimento que temos, nSo 
nos parece acertado acabar-ae com maia 
aqueile largo, qunsi que o ultimo, e que 
serve de embellesamento a aqueile bairroí o 
que mais tarde a câmara poderá dar um 
outro destino ao mesmo, e que mais conve- 
nhaaos interosses do município; é este' a 
nosso modo de pensar, e que no entantv s 
câmara procedera como achar mais conve- 
niente. 

S. i'aulo, 16 de Março de 1887.—JoSo 
Mendes da Silva—^Pereira Borges.—'Appro^ 
vado. 

TERCEIRA PARTE 

INDICAÇÕES 1' 

Indico para que mande-se deitar tftlla da^ 
mada de pedregulho de primeira qualidade* 
de 0,mI5 de espessuia, na rua Alameda 
Ulette, que parte dos Campos ElyseosA rua 
das PelmeiraS) rua esta recentemente acaba- 
da, e que se não for tomada esta praviden' 
cia, em pouco tempo estará estragada, po- 
dendo esse serviço ser feito por administra' 
ção >\ cai^o de qualquer dos srs. vereadores* 

Sala da câmara, 17 de Março de 1887.-^ 
João Mendes da Silva.—Mandou-se orÇar. 

Entendendo que é um melhoramento re- 
conhecido de urgente necessidade a feotura 
do—Mercadinho de verduras—,ÍQdieo quet 
eata câmara chame concurrantea para plan- 
tas do edificio, e mais, que o local para únX 
tal melhoramento aeja o largo de Payauidil 
e não a rua do Seminário, como pareceu 
acertado a câmara paasada, isto por ÍOVIM 
motivos de bastante ponderação : o 1*, é qu^ 
com a escolha proposta, lucrará a câmara^ 
que tem o seu estado de áuança muito pre^ 
cario, porisao que venderá o terreno já ad^ 
Iuirido, com o que obterá de 30 a 40 contoíf 

a réis, que serão applicados na factnra dtf 
edificio—2*, porque, tendo aa freguedas da 
Consolação e Santa Ephigenía quasi metade 
da população de todo o município da capU ■: 
tal, é seguramente esse largo mais central í.!:'í 
accrescendo a circumstancía da que o ediã- '•'J- 
cio ficará em local mais apropriado seUdoí".«' 
collocado no centro do largo, com ruas ajat^ ^-'ft 
dinadaa aoa lados, attendendo-se ainda qtirf '.--T| 
ao lado opposto da cidade existe o Uercaaoj -.Ví^ 
oude sempre haverá certamente meroonciil yp 
de verduras etc. cíj 

Sala das seesOes, 17 de Março de 1887.-». ^-^í 
J. Augusto Garcia.—A' commiasSo de obras* ■ÊÍ 

Indicamos que esta câmara represente &i^ 
aesembléa provincial, pedindo autorisatfflo^ 
para levautar um empréstimo de SOOiOOftf^ 
effectuaudo-o da melhor forma e maiores 
vantagens para esta câmara. .'-J^ 

Sala das aesscjes, 17 de Março de 1887.—.'''$ 
J.   Augusto  tiarcia—Domingos Sertorio—• 
João Mendes  da Silva—Francisco Aatonio 
Pereira Borges—Victoríno Oonçalves Oai».ia^ 
millo.—Approvada, contra oa votos do«MBi'^ 
drs. presidente e Pennaforte. 

O ar. dr. presidente propOa que fl^ M 

commissilo de obras encarregada de ealetN 
der-so cum o proprietário de uot terreno sufl 
üi» em frente i, rua do» OiuiyaaaiA) wq)   - 

■i 
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1^' de ft eamara deaaproprial-o para prolonga- 
montu J)i laesmu i-uit até a do Carvalho.— 
K' approvaila a propoata. 

Nada mais liavando a tratar, o ar.  dr. 
presíduute levanta a seiuSo; do qun, para 

|!v''. coDstar, lavroii-so a presnate acta. Eu Anio- 
";• nioJoitíiuim ita Cotia tiMmdtãcs, Mcrolarío, 

a subscrevi, 

SECÇAO LIVRE 
K"* 

■■, ■     Uma advertência 
Oi verdadeiros medicamentos lüo nquelle que 

leam B composição simples com o lim de curnr 
Ctrins e delerminudas enlermidadcs. 

1 EXÜllPLO 
O anil-rheuroatico Paulístuno. é o uaico remédio 

que se olTerece s6 contra o rhcumaiismo de qual- 
quer qualidade. 

A* maraviltiDsas curas que elle tem feito é o mo- 
tivo justo du seu extraordinário conauino já em 
quaii todo o Brazil. 

ArraovA 
Centenares de doentes que vivinin atormentadas 

de einninguns, feridas por todos at parles do corpo. 
Syphitis invcicradii; liuinorcs boubuiicot hereditá- 
rios, icm tido ruiicalincnic curados só cora o deli< 
cioso Licor-Antipsorica alternado coiD os Pós de 
purativos de Mendes. 

ü' CEHTISSIMO 
O Vinho de Jurubeba 1'julista, simples na com- 

posi^o é o que melhor elTeiio e curativos tem pro> 
duiido nas moléstias do fígado, do bafo, do etio- 
inaHo e intestinos. 

.O custo é de i$ooo a garrafa. Meio cálice tomado 
nai horai das rellèições, facilita as digestões labo- 
riosas, quasisempreileviilas tio mdo estado do ligado. 
Estes preparados, são do Pharmaieutico Luii Car- 
los, e mereceram' a approva;áo di eKma. iunia de 
hyglenc ; assim como as dor«s de cabeça, atordoa- 
çoes, roncos nos ouvidos e outros sympiomas ho- 
morrhoidaríos dcsapparecem só com o u;o dos ver- 
dadeiros Pós anti-hemorrhoidarios que pelo grande 
consumo parece que vai sendo o salva-vida da hu- 
manidade. 

Grande sorlímcnto. N.i casa do Lebre, Irmão & 
IMello c cm todos depósitos \á annunciados, e em 
S. Carlos do Pinhal na pharmjcia Luiz Carlos que 
Btteade as consultas para o uso dos seus prepara- 
dos.   3-1 

S. Paulo 
Alfiintiiriii nova e bem moiitada sendo 

neií proprietai'i'1 n yx-cotitrnmestre da nasa 
Raiinier & Cabral. Preços módicos. Rua de 
S. Betito, baixos dn Grande Hotel 

y. 5*. Knbb. e do m.IS—1 

Jacarealiy 
O nbaiso assifrnadò declara que de hoje 

em diante deixüu de ser r>eo eiiiiirogado, o 
crpbilo Antouio Peroira de Aguiar, e para 
cliegrar a noticia a iodos, fax o premente. 

3—3 M. F. tloKILHA. 

Industrias e profissões 
Scieiitifíen-se aus srs. cotitríbuintea ^iie 

por ojt» collectoria se estii nri^ecadando o im- 
posto s-jbre iudustrias o profi.ssites, relativo 
ao 2.' semestre do exercicio de 1886—1887' 
sendo a eobiituça effectuada nem multa Mt 
30 de Abril proxitno futuro a dessa data em 
diante com a multa de 6 '/,. 

CnlloRtoria de rendas geraes de S. Paulo, 
l.MeUarço de 1887. 

O collector. 
16—6       Joaquim Carlos JI. Süva. 

São Pedi'o  de Piracicaba 
PMK    os EXMS. SItS. DOS. PRIÍSIDRNTK DA    FRO- 

VIKCIA E INSPBCTOIt OliUAL DA IXSTBUCÇSO 
PUDUCA 

No jornal Província da São Pnaia. da 15 
do corrente, numero 3.588, com aepiorrapbe 
supra, retn um bydro)ili'ibü querendo com 

. sua catingH e bnba peçonbt>tita, oSènder-me; 
se qtier discutir n ter TGs)iosta, tire a masca- 
ra, que me ncharfi no terreno que quÍKer,não 

- temo o animal rnivoKo, feroü e  cattogudo I 
Essas testemunliHs idôneas serSoromcer* 

tezadagrei daquelle indivíduo, que com 
uma garrucba Lnfoucbet, pretendeo assassi- 
nar-me por causní ignóbeis. 

HSo dou satisíaçOes a snonymos e por 
taoto nilo volto 1 

Silo Pedro, 16 de Mnrço de 1887. 
O professor publico da 1.* cadeira. 

3—2       ANTO:IIO no AMARAL DUARTB. 

Gratidão á Assembléa 
E" triste a sotte dos professores paulistas. 
SioolhadOt com indilTerença e até selhesnega 

' justiça i 
A Assembljj nega aposentadoria a professores 

distinctissicnos que adieceram no emprego e con- 
tam muitos annos de serviço '. 

Os pães da pátria são pacs de família e bSo de 
precisar de votot... 

Ainda ha professores que hão de sacrilicar-se 
petos taes. lá pelos sertões 1 

Os republicanos caluuns liberaes precisam de 
uma prova íL' grjliJ.ío da desgraçada ctisse ! 

Ainda falta o fJoiiic' Lipe da Reforma ? 
I     Srs. deput.-idos, quem m^ls do que Bapijsta Paes 

O Olympio Catão mereciam de vós um favor senão 
justiça ! I 

Vós ignoraesataquem ellessio, senSonão lhes 
negarieis uma miséria de ordenados. 

3—3 O) Ingratos ia Pátria. 

EDITAES 
O doutor Igaacio José de Oliveira Arruda, iui« de 

direito • de  orphãos nesta imperial cidade de S. 
Paulo t seu termo, etc. etc. 
Faço saber aos que o presente edital virem ou 

delle noticia tiverem, que por este mesmo juiio 
correm e pendem uns autosd? maicria e causa civil 
de inventario por fallecimento de Antônio Joaquim 
G^mes Lttge. em que é Inventeriaote d. Maria do 
Carmo Pereira Lage, que havendo esta e herdai" 
ros requerido venda em hasta publica de prédios 
pertencentes a herança para pagamento do passivo 
da mesma herança, e havendo concordado com a 
teferida venda o doutor curador geral de orphãos, 
o porteiro dos auditórios José Sebastião Pereira_ou 
quem suas veies fiier. com dispensas de pregões, 
irará a vinda <t arrematação nos dias 21, 22, 23, e 
definitivamente serão arrematadas no dia 27,tudo do 
ntez de Abril vindouro ao meio dia, após a audiência 
do mereiissimo doutor \a\i de orphãos. os bens de 
rai£ seguintes : Uma casa térrea de uma poria e 
du«S jaoellas sita á rua do Senador Florencio de 
Abreu n. 17. avaliada por 3;500S00I). Uma outra 
casa térrea de uma porta e duas janelIas sita ■ 
mesma rua n. 19, avaliada por 8:500|M0. Uma 
outra casa térrea também na mesma rua n. 51 de 

'. uma porta e duas janellai avaliada por 1:OCIOSOOO. 
Convido portanto a todos os pretendente* a of- 

ferecerem seus lanços ao referido porteiro nas três 
praças do estylo acima de.:iaradas ou no dia 
definitivo a hora indicada, nas porta* da illma. câ- 
mara munÍdpBl,ipós a audiência acima referida. 

E para geral conhecimento,  mandei  lavrar este 
"^ e mais am de igual thior  para ser  um dellea  af- 
-'   fixado DO lugar do coitumeeos dou)  publicados 
^..> palaimpi-enia ; passando o  porteiro dos audíto- 
\ rios certidão da sua afSxação e publicação em forma 
^  legal para fie r constando nos auto< <io respectivo 

íove^larioí   Dado e panado aos  Vt de Março   de 
' 19B7-—ÉU Januário Moreira, escrivão que o  subs- 

«revü _   , 
Ediul do praça para venda e arremaiação da iret 

nredioapertsncenieaahennça do finado Antônio 
Joaquim Gomes Lagat. 

Para V. esc. ver e atsignar. 
fiiPaido, 17dfl.ltorçfrdBl8ff7.„   ,     ,   ■ 

Camnra Hanlelpal levantamenio, por íSNO OS bei  por citados 
O dr.   Frederico   José   Cardoiui   da .Araújo para qua no pra«u d» deu dia^. qua oorrorüo 

depois qitfl íòr eate alBxndo pelo porteiro do Abranciturt, pretidente da câmara muuici 
pai desta capitiil. 
Fax saber aos quão preseute virem quu 

tendo ü.íta câmara resol<'iHn em sessão d» 
17 do curroute fazer os uoucurlos de que pru- 
cisaarua Pyratiuiu};a, sio por este convida 
dos os pretendentes a apresentaremos nas pro- 
postas, fechndart e selladas u» secretaria até O 
dia 5 de .'Vbril futuro. 

Na secretaria existe o oi'çamento que pode 
ser examinado pelos iuteressados am todos 
os dias úteis das lU horas da matih& as 3 da 
tarde. 

S. Paulo 22 de Uarçu de 1887. 
3—1 O secretario. 
,4 nUmío Joaiuiia da Costa Ihiiinunl'». 

luMpeolepIu iKeral do hymleue 
Em virtude do tine dispOe o art. ÜB do re- 

gulamento quo baixou cota o decreto n. 
9551, de 3 de [■'evereiro de 1886, a Inspec- 
toria Geral de  Hygiene  faz publico, pelo 
Eraxo de oito díns, que o cidadão Caetano 

eite Machado Ibe dirigiu a seguinte peti- 
ção, com documentos que satisfazem as exi- 
gências do art. 6S do citado regulamento: 

«Caetano Leite Machado, com 42 annos 
du idade, casado, domiciliado nesta cidade, 
da províucia du S. Puulo, com luuga prati- 
ca da profissilo de pharmuceutíco, fuadado 
no que dispOe o art. tl5 e seguintes do regu- 
lamento que baixou com o decreto n. Uâ&4, 
de 3 de Fevereiro de 1880, requer a v, ex., a 
precisa licença para exercer a profissão de 
phannaceutico, abrindo pbarmacía, diri^iu- 
do-ae commerciando em drogas nesta cida- 
de, e bem assim gozar dos favores e prero- 
gativHs que o referida regulamento concede 

jnixo e ttcciisadan respectiva ciirtidio, op- 
pãrein qiiuesquer artigos de prarerencios que 
pur viiiiiura tenbão á quantia em deposito, 
e isto sob pena de Knnim lançados e du pas- 
sar-ie mandado de levantamento a favor do 
dito ux-jqueitle, afim de ser por elte levan- 
tada a quantiit referida, liado e pHSHitd') 
n'eala imperial cidade de S. Paulo, aos 15 
de Março de 18S7. Eu ÜWn' d'Olivoiva Ma- 
chado escrivílo que subscrevi [a-<signudii) 
Ábilio Álvaro Hnrtin» e Castro. 

Pela collectoria provincial da capital, se 
faz scieote aos srs. contribniaies quo, por 
todo mez de Abril, procode-se a urrocadaçio 
do 2.°semestre de im|)o.4to predial seiu mul- 
ta e com a multa deU % os impostos sobre 
seges» uutrort veliiculns, capitalista, bilhe- 
tes de loterias e oasiis de modas, portanto 
coavida-se a virem satisfazer seus débitos 
aHm de para o futuro nAo acarretar com 
maiores despesns com a cobrança executiva. 

Collnctoria Provincial de 3. Paulo 9 da 
Março de 1887. 

O coUector, 
IS—R        João Ànlonio fíibeiro de Lima. 

Fofnoelniento «le tUolupui*» ■»• 
obPMs  do  hvNpItuI  de    Alienado* 

Pela repartição de obras publicas se faz 
Bciente que recebem-se propostas até o dia 26 
do corrente tnez, ao meio dia, pura o forne- 
cimento de tijolo para as obras acima indica- 
das, versnndo a concorrência sobre aquali- 
dade o pr qn do material, que n&o serA con- 
tratado em porcSo menor de cincoeuta mil porçSo menor 
tijol"a. 

7L -, , ~.    , As propostas aitlladas e com as firmas re- 
Com os documentos que junta, em nnmer.. c„nhomdSs indicar.ío a residência do propo- 
de sete, o suppl.cante crê ter provado, «lem  „g„j^^ j^       j ^   ^^^j     ^ f^^„/^^^ 
dos mais requisitos legaes, as suas habilita- 
ções para exercido desta importante art») 
satisfazendo assim as exigências do regula- 
mento citado. E assim o sopplicaute pede a 
v. ex., que se digne attender-lbe e deferir- 
lhe nos termos requeridos.—K. It. M.—Ci- 
dade de Butataes, 19 de Janeiro de 1887.— 
Cartano Uitt Macitailo.i Sobre o sel'u compe- 
tente. 

E declara' que, si nesse prazo nenhum 
pharmaceutico formado llio communicar ou 
B iuspectoria de hygieue da província de S. 
Paulo a resolução de estabelecer pharmacia 
na citada localidade, concederá ao pratico a 
Liceuça requerida. 

Inspectnria geral de hygiue, Ifi de Fevo 
reiro de 1887.—D r. Pedro Alfonso deCa-vaUto. 
secretario. 8—5 

preço pelo qual se obrig: 
ao pè da obra u millierro de tijolo o serSo 
acnmpanUadns das reípectivsn amostras de- 
vidamente unmerndns e com o nome do tor- 
ueccdur. 

Directiiria Oeral de Obras Publicas. São 
Paulo 19 de Março de 1887. 

F. de Salki Oliveira Janior. 
 Secretario. 

Seeiwtarln do Governo 
Üc ordeui de s. exc. <> sr. dr. pro-iidente 

da província, faço publico, na f6rma do 
aviso de II de Fevereiro de 1864, que se- 
gundo docnmeuto apresentado a e.sta secre- 
taria c devidamente registrado nesta dsta, 
na fúrina das disposiçjles vigentes, foi iiceí- 
to como ministro evaugelico ordenad'* pelo 
presbyterio de Noshville o revdm. George 
W. Thompson, o qual esta autorizado a 
exeroor as respectivas fiincçOes e   a   dosem- Eiiupre»tliUO nuclonul de 1H»B      exercer as respectivas rnncçoes e   a   tie.sem- 

De ordem do .limo. sr.inspectordatbeson-        ,„^, ^ competentes devVres em qualquer 
rariH de faEcnda desta proviucia,   se taz pu-, f,j„.tg ' ^     * 
blico, para conhecimento dos   subscriptores' Secretaria dn Governo   de S.   Panio em 
do empre.stimo nacional de 1879, qne na pri- ig j^ jj        j^ jgjj.^ 
meira quinzena do raez de Abril próximo fu- 
turo, pagam-se os juros correüpon dentes ao 

Suartel de Janeiro a Março corrente, deveu- 
0 os mesmos subscriptores, nos termos do 

art. 15das  inatrucçoes de 19 de Julho de; 

O Secretario da Província 
2—2 Ealeaam Leão Bourmul 
Inspoelopla Clei*al de Hyglone 

       Em virtude do que dispOe  o   art. 66 do 
ÍSÍCii^ireseirtrrôr^respêctiíorcoüpôTrsaM '^"jl^^^^ decreto n 
o dia 22 do corrente mez", por ordem danu-,^^"*- de3 de Fevereiro de 18>í6, a Inspecto- 
meraçao e acompanhados de uma relação:"» («ral de Hygiene faz publico, pelo pra- 
comnetentemente assiguada. ,M de oito dias, que o cidadio Barnardino 

Thesooraria de   Fazenda da Província de «oorignes da Silva lhe dingiu a  seguinte 
"" "" patiçÃo, com dacumeut<H que satiAf:izem as São Paulo, em 16 de Março de 1887. 

O encarregado do expediente. 
José de Alencar Toscano Barreto, 

8—3 1.' Escriptur.^rio. 

exigências do art. 03 do citado regulamen- 
to : 

«Uernardino Rodrigues   da Silva,   mora- 
dor na eataçlo de Cravinho.), districto do S. 

E'n virtu.ie do que di^ípOe o art. 66 do re 'Siraiío (S. PauLi), dispondo de longa pm- 
gulamento que bsixou com o decreto n. 9554 tica de pharmsciH, de.íeja abrir um estabe- 
de 3 dn Fevereiro de 1886, a inapecloria ge-; lecimento pharmaceutico nessa localidade, 
rsl de hygiene faz publico, pelo prazo do que Jse acha nas condições do an. 65 do 
oito diaâ, que o cídadio Theophilo Corrêa, regulamento do serviço sanitário do Impe- 
de Camargo, por seu procurador, Leocadio \ rio, 
Joaquim Cordeiro, lhe dirigiu a seguinte: oAs suas habilitações e probidade e tudo 
petiç&o com documentos que satisfazem as^quanto nllegao supplicante acha-se perfei- 
exigenoias do art. 65 do citado regulamento:, tamente   demonstrado    pelos   doco mentos 

« Theophilo Corrêa de Camargo requer aijuntos. E. R. M.—Cravinnos, 2-') de Dezem- 
T. ex. que, em vista dos inclusos documea-lbro de 1886.—Bemardino Rodrigues da SU- 
toB e de confurmidade com o respectivo re-|m.» Sobre o sello respectivo. 
giilameuto, ae digue conceder-lhe licença | K declara que, si nesse prazo nenhum 
para continuar a ter aberta sua botica na phnrmacetttico formado lhe communicar ou 
TÍIla de Jaboticabal,daproviuciadeS. Pau-'a Inapectoria de Hygiene da provincin de 
Io. Pede a V. RX. benigno ileferimsnto. E, S. Paulo a <esoluçiLo de estabelecer phor- 
R. M.—Rio de Janeiro, 33 de Fevereiro de inacis na citada localidade, concederá ao 
1887.—Por procuração, Leocadio Joaquim pratico a licença i'equerida. 
Conleiro. n Sobre n .sello competente '   |    Inspectoria úeral de Hygiene, 26 de   Ja- 

E declara que,  ai  nesse prazo nenhum neiro de 1887.—br. Pedro Aflbrisoile Carva- 
pharmaceutico form-ido lhe communicar ou Iho, secretario. 8 2 
è inspectoria d« hviriene da   província   de      ., .  -.    —.    .—. -.-^  
S. Paulo a r8.-.oluçáo de estabeh-cer phar-' f";» cumprimento do art. 59 g 2.' faço 
macia na citada localidade, concederá ao P"'^''?^ ^''^^'"""'^' acolher a dopozito ura 
pr.itico a licença requerida. ioavallo pampacora os quatro    pés braucoa. 

Inspectoria geral de liygiene, 25 de Fe-i'^'",''"^''"^'"""^ °í"'"*«^f«'''"»^'^- 
vareiro de 1887.—Dr. Pedro Àlfomio de Cou-i    Cliamo,   pois,   quem com direito «obre os 
valho, secretario. cons. 8—1 i "»"*"""* «í yi^S'^> »1« vir reclamal-os, pa- 

j gando multa o despezas.pnis findo o prazo os 
' mandarei   em hoata publica no dia 22   do 

Oauphln, npretentará a câmara doi deputados o 
projeciQ deHei do orçamento para o exercido de 
iStíH. etiubelcccndo assim uma pralica não adop- 
tada peloslieos .intecessores. 

—Fallecoo o Conde Blocas, filho primogênito do 
ministro favorito de I.uiz XVUI. 

liotna. 9L cie Março 

O príncipe real Vicior Emmanuel acaba de re- 
gressar de sua viagem ao Bgypto o a Palestina. 

BOL-llnit 31 do AUtrço 

Ekid restabelecido o príncipe Alexandre Von Bat- 
lemberg. 

—Consta que apparoceo o epidemia da varíola no 
castello de Uurchlanata, parto de Uernesiud. 

LionAfoa, 31 de Mar-ço 

Suicldou-so o ex-secretario de Ettndo do Im- 
pério dos índios, o Visconde Cross, tendo desconhe- 
cidos os motivos dejite acto de desespero. 

AVISOS 
o TABELIXO Ângelo Curtos de> Abrõu 

mudou o seu   cartório   do largo paru a Tra- 
vessa da Sé u. 2. 

Ciiuinra Uunlolpar 
O doutor Frederico José Cardoso de Arsnjo i":£;„trterça:^i7a:ril hor 7^ dU 

íaVS^llnmTerlKLt rS.V^^^^^^      ÍSf" '' ""^^ '"^'^' ^'^'^ ^ ~ pai d'esta imperial 
Faz saber aos que o pre^nte edital virem, 

que, tendo a câmara municipal resolvido, 
em seasio de 10 do corrente chamar coocnr- 
reutes para a factura de uma galeria sobre o 
Anhangabahú, na tmveasa do SemÍDario, 
«Ao por este convidados os pretendentes A 
apresentarem suas propostas, fechadas e 
selladas, na secretaria da câmara até o dia 
2 de .Abril proxiiiiu futuro. 

Na mesma secretaria existe o orçamento, 
que pode ser etamin^ido pelos interessados 
em todoa o* dias uteia, das 10 horas da ma- 
nh£ ás 3 da tarde. 

Paço da câmara municipal, de S. Paulo, 
19 de Março de 1887. 

O Presidenta 
Dr. Frederico Jo$é Cardoso de A. Ábrandisa 

O Secretario '3^ 
lAnUmia Joaquim da Costa Guimarã-s 

Papa convoeafOo de eredopea In- 
certo» 

O doutor Abilio Aivaro Martins e Cai^tro, 
juiz de direito do commercio da capital da 
província da S. Paulo. 
Faço saber aos que o presente edital de 

citação virem, que por estn juízo e cartório 
do escrivão Elias d Oliveira Macbodo, que 
subscreve, corre uma exfCiiçilo em que é aste 
exequente Joaquim Alves Martins e execu- 
tado Manoel .\lve4 Martini, ao qual se fez 
penhora em diitheim liquido existente em 
p.')der d<i liMl<ieiro'l'tibli-> dit Mendonça, »». 
síguandü-io ao dito PNPriHndo KeisdlÍM pura 
atl^i^ir o que tivesse & penh^ira, a d'elles 
foi lançado. Por isso sSo os termo« passar-se 
mandado ds levantamento da quantia em 
deposito que foí penhoroda; mas em coa- 
fiirmidads com a pratica a aatylas, como 
tem de ser citados em taes casos os crádores 

tado- 
S. Paulo, 18 de 3—87. 
O Üscal   da  Consola^ 

igenis. 
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Santa-Ephi- 

/ooí/iíim J^siíe Penteado. 

AVIM 

StrSSnTDtçXo DG NOTAS 

Termina no dia 31 do corrente mez de 
Março a substituição—sem desconto—das 
notas do Thezouro Nacional de 2!00tl da 5. 
estampa, de nfOOO da 7.* ode l0S000da6.', 
comeoaudo uo dia 1° de Abril próximo futu- 
ro o desconto projiorcional de 2 a 15 % áo 
que folia o artigo 13 da lei n. 3313 de 16 de 
Outubro de 1886. 

Thezouraria de Fazenda de 3. Paulo, em 8 
de Março de 1887. 
O 1° escrípturario encarregado do expediente 

Joii de Áhiuar Toscano Barráo   6--6 

TELEGRAMAS 
Ijondrea, Al de Março 

Gonflrma-ie um sucCeiso Internacional de ma- 
itma importância para a coQservaçSo do equilíbrio 
político e (^z da Europa, succeiso cuio boato cir- 
culava persistente nestes últimos tempos. 

Foi,com eíTeito, celebrado um tratado de tripli. 
cexllianç.i defansiva eoffjosiva entro os imper-os 
da Allentantia c Ausiro-llungria c reino de Italía. 

S. M. o Imperador Franciico loii, em recom- 
|>ensa ao* relevantes serviços prestados para a co- 
ligação d« accdrdo das trei potências.' pelo minis- 
tro da guerra do gitínote Italiano, Conde de Ro- 
bitant, afiraciou o meimo miniitro com a õfi 
crus da Águia Negra da Auslrh. ', ■ - . 
■ _ ■     ■ í.^- ^■■■"; :•■■::  " 

PaxlB) ai ae ncorço . •     - 
a ialiil«tm Aút fl».ag.. A> a»Mj*t». â 

Ur. Ottiuia Cerqueirti-«mudou seu 
consultório e residência para a rua Di- 
leíta 55 sobrado. 

EsFEciALioAOii, Moles ti as, de crianças e dos 
orgüostbora.vicos. 

CONSULTAS, de 8 a d hora da manhã e 2 
a 3 da tarde. 

CuiUiAoos, a qualquer hora do din nu dit 
noite, teti'|i1ione   n. 126. 

Mole!4Cia:4 do p&lvn o do coração 
—MEDICO.—O dr. Marcos Arruda mudou seucon- 
luliorio e residência para o largo da Sé n. [3, onde 
attende acKamados a qualquer hora a dd consultas 
das 7 lis ■) du manhã e de i ds 3 da tarde. 

Chamailos pelo leleplione n. 4X, 

ADVOClAlkO 
O dr. Ernesto M. Pedroso trab.ilba no 

escriptorio do Coiiselliuim Hamslho, A Tra- 
vessa d» 3à n. 4, ondo serA encontrado dos 
lü as 3 horas da tarde. 

Reaidencia, rua Sete deAbri] n. U. 

Oadvo;gcndo Antônio Vieira  da Costa 
Mai^liado—Í}otncatii. 

Professor 
0£Ferece-ao um para ensinar primeiras 1B(^^ J 

trás, musica e piano em qualquer fazenda 
que nito seja diatante de estrada de ferro. 

Para infoimaçOes na rua dos Carmelitas n, 
13. 

3—1 [terça quinta e sab.)  ' 

COMPANHIA CARRIS DE PER- 
RO DE S. PAULO 

Ue ordem da directoria da Companhia 
Carrisde Ferro de S. Paulo convido aos srs. 
accionistns para a ruuniAo de Assembléa Oe^ 
ral ordinária quu teiA lugar no dia 28 de 
Março próximo futuro, nu escritório dames- 
ma companhia, sito á rua JoSo Alfredo n. 
30 (antiga Municipal) ia 11 horns da m«^ 
ahã. 

E' übjecto d'esta reuníAo a exhibiçio do 
relatório e npprovaçito doa contas relativas 
ao auno de 1880, com o parecer do conselho 
lineal; o neleiçilo de um ar. director,na vaga 
veixada pelo er. conselheiro Antônio da^l- 
da Prado. 

Para esta eleiçiU) é admisaivcl o voto por 
procuração com poderes espocinqs, só poden- 
do ser procurador quem fôr também accio- 
nista da companhia. 

Outrosim, faço publico que d'estadata 
até a reunião da Assembtâa Cíeral Ordinária 
ficam suspensas as transferencias de acçOes 
d' esta companhia. 

S. Paulo, 28 de Fevereiro de 1887. 
11 O guarda-livros, IMíX Droutí. 

Jahú 
José Augusto de Gouvêa 

MEDICO 
CHAMADO   POlt ESCKIPTO 

Dr. H. CorrAa Uiuii, advogado. Es- 
criptorio e i-esidencia : Largo Sete de Setem- 
bro (Polonrinho) n. 3. 

JnAo Arboiiz com olUcína e cnlderaria 
de cobrtt, couatrnutor de ulambiqnes, caldei- 
ras e eucanamentos. Alameda do llarüo de 
Piracicaba, esquiua da ma Ilelvotia; deposi- 
to—rua direita n. 35—Caixa do Correio u. 
35.  

Dr. Jnyiue Serva—-Oou sul to rio e resi- 
dência, rua do Senador Feijó   n. 2Í). 

Advoando.—') dr     >>B-npb<l.i Uinoc^l irei e 
IB r.irralh.i, *<lviigj.irli,  r^m »■ -rs   (''^'^''lliüir-i Du- 
iriH de íiuvi-do ■» ir   J ■;*io U ntolro, nu f» <■ 2» inii- 
unoia, ■ f..í ri" S B'.p>ii. n. 3t 

*tnt,dp n i-íiM^iiail.it : ara ',ojri| i-< ponto dn prii. 
iori» 

Mosquitos 
í   o aereditado Pó da Pérsia con- 
tra os   mosquitos etc, vende-se' 

'em pacotesders.UOOOjBduziars. 
9$000, na 

■ Pharmacia Ipiranga 
~IIA UIBBITA I ailA UIBBITA 

60-5g 

A' praça 

Oadvo;$adods-. Ueuco OalvdodA^ 
OoMCa o :^ltv)ti piido aar procurado nii a<-rrip.. 
turiu diK sr« a'.u»iilh-iirn Uoart.» de At<'ve'luodr { 
JoAo •'.ru r* Vi..«Lrt<-o, i tm ir 8, Rriitii n  3*, da 

O abnixo assígnado, estabelecido com fa- 
brica de cerveja nesta cidade, declara que 
desde 14 do corrente deixou de ser emprega- 
do da mesma fabrica. Salvador Baptiata ds 
Lima, pelo que prevíne aos seus fregueses e 
ao commercio, alim de evitar porá o futuro 
qualquer duvida. 

S. Paulo, 15 de Março de 1887. 
3- ZJoãoHãb. 

«í XV, 

o »dv»s!kdn  .4IVUVO  Onrvitlho  & 
encontrado no õCII Mcríutorio k rua da lin- 
peratri;! u. 47 todos os dias úteis, das li áa 
d horas. 

Eucarrega-se da quaesquer trabnihos de 
sua prolissiVj e especialmente de dufe/.as pe- 
rante o jury e de negócios nos baucos e nas 
repartições publicas. 

A.OVOGA.DO 

O büiiliariii Afiodiiio   Vidigal pdd« aer prosara Io 
i>íl'| ho-Buan n^iiin dia HOI na» escrirUirin, a rm 
a liFipivatrli, a 47, 1* andar, a ds manfaft ■ do 

1 d"   d" ntit dn Jua n!atdn"Ctn, á rU*   dn X>.   Mu- 

Coilojslo Iviihy.—Estão funceiouan- 
do com toda a regularidade as nnlas de 
Poitiigiiez, (primário esecundario) Latim, 
Frunceii,   Inglez,   Geometria, Arithmetica, 
liistoría,Oeographia,PhÍlosophia,R1i(>tortca 
e OymnagticH. 

rtdvo)(wdo.--0 bacharel Jesuino Cardo- 
so tem o seu escriptorio A rua da Imperatriz 
n. 28, no primeii'*) andar do prédio onde 
funcciona o New l^ndon am Brasilian 
Uank. 

Rnsidnnciii. ao Ia rifo ,1o Aroiinho,       30  24 

Uedlc* laoninMppnlhtt.—Ur. Leopoldo 
Ramos, cousullaa das 10 áa 12 horss da ma- 
nhã, chamados a qualquer hora, ua Droga- 
ria Ceutral HoiiKPopatliica, larirodeS. Qeu- 
1.0 u. 8«. 

AWWUNCIOS 

?<fÁ SABEM 
QUE Ê SÓ 

^0S.1iLÃ0 m líABííEíRO 
áRua Duque deCaxiasn. II 

que tem grande depozito de bixas Hau- 
burguezaa, qna vende e applica mnia barato 
que outra qualquer casa. Cuaa do chie... 
pintada alegre, forrada de novo e com dous 
peritos offlciaes na arte. 

Ésó no Salão de Barbeiro 

k RUA. Duqtu DE CAXIAS M. 11 

S.PAIJIiO 

Companhia Mogyana 
De ordem da dii'ectorÍH, aiki convidados os 

srs. accionihtas desta companhia paraareu- 
niilo ordinsria de assembléa geral no día 3 
de Abril próximo, as II horns da manbü, no 
respeiítivo eacriptnrin afim de serem presen- 
tes os balanços, relatório e parecer do conse- 
lho fiscal referentes no semestre findo em 31 
de Dezembro de 1886. 

Fícilo suspensas as transferencias de ae^ 
çftes nté o dia da mencionada ronní30., Es- 
criptorio Central da Companhia Mogyana, 
em Campinos, 3 de Março de 1887. 

O secretario, 
.f onouim Corria Dias, 

in—5 l3p  a.) 

Piracicaba 
£,0s advogados Sstevam de Beitonde « Hen- 
rique Marques de Carvalho acceitam causas 
no eivei, commercial e crime nesta comarca 
ou fora. 

Consultas das 10 horas da maiihA ás 3 da 
tarde. 

Escriptorio k rua de 8. Joaé. (5) 

CAMPOS ELYSEOS 
Continua á venda d*estes exce^ 

lentes terrenos na casa de 20-Í5 
vwvttn woTnii.tHtfcoHP. 

30—1 

Companhia Paulista d« Vias 
Férreas e Fiuviaes 

Previno aos srs. accionistas que os exem- 
plares do líolatorio dwítn Companhia,, que 
tem de ter a|)re:ientados na reimiilo, em 
assemblãa geral aununciada para o dia 25 
do corrente, ocham-ae à sua disposição nes- 
te escriptorio central. 

S. Paulo, Io de Bfarço ds 1887^-'^ 
Álonto ãa forneça, 

Aenttri9. 

Loteria da província 
A loteria n. 102 do novo pla- 

no será extrahida em 23 do cor^ 
rente as II horas da manhã, 

S. Paulo, 17 de Março de 1887. 
O thesoureiró, 

Bento José Altpes Pereira, 

Soeio 
Precisa-30 de um sócio capitalista c[iid tfd- 

tre com 8:0009 para augmento de capital de 
uma casa no ceutro da cidade, eni boas con- 
dições e bem afreguenada. 

A pessoa interessada púds deixar carta BO 
IHano Popidar, em mSoa do sr. LisbO», di' 
zendo onde pdde aerprociirada.       10-4 

Cerveja Carlsber|^ 
legitima garantida livre de ácido BaljSieõ 
ou qualquer outro ingrediente nocivo con- 
forme a analyse dn junta central dehjgieníf 
da cÕTte, importada unicamente por 

Zen^enner, Biúow & ft 
SANTOS e S. VAVVti, 

e Qo Rio de JaDairo pelos srs. .•,.■.,■, 

CIw,  Hecíscher é Cr:, 


